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RESUMO

O presente relatório trata da auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Financeira realizada na Secretaria de Cultura do Estado da Bahia - SECULT, relativa ao
período de 01/01 a 30/06/2021.

O trabalho em comento objetivou analisar a gestão das parcerias firmadas e vigentes na
Secretaria  em  face  do  advento  da  vigência  do  Marco  Regulatório  das  Organizações
Sociais - MROSC nos Estados da Federação (Lei Federal nº 13.019/2014).

No  transcurso  dos  exames  buscou-se  verificar  o  grau  de  aderência  das  normas  e
procedimentos  adotados  pela  SECULT  à  nova  legislação.  Para  tanto,  procurou-se
identificar,  no que se refere à gestão de convênios e outros instrumentos congêneres
celebrados com Organizações da Sociedade Civil – OSC, como a Pasta se planejou e
promoveu as mudanças necessárias a fim de adaptar às exigências da  Lei Federal nº
13.019/2014,  do  Decreto  Estadual  n°  17.091/2016 e  da  Resolução  TCE nº  107/2018,
dado que, com este propósito, a Lei, em seu Art. 88, previu um vacatio legis de quase dois
anos (540 dias) para entrada em vigor da norma nos Estados e no Distrito Federal.

Seguindo  esta  linha  de  intelecção,  os  trabalhos  desenvolvidos  concentraram-se  na
observância  da  estruturação  dos  controles  internos  das  Unidades  da  SECULT
relacionadas  a  celebração,  ao  acompanhamento  da  execução  destas  parcerias,
especialmente quanto a sua fiscalização e prestação de contas, de forma a evidenciar se
a Secretaria, de fato, atuou adequadamente, visando à implantação e implementação de
regras e procedimentos cogentes e aderentes ao MROSC, inclusive no que se refere a
transparência  destas  avenças  e  a  divulgação  de  informações  a  elas  relacionadas:
chamamentos  públicos;  valores  repassados  (quando  fosse  esse  o  caso);  resultados
obtidos, entre outras.

Em seu exame, a Auditoria visou retratar o panorama institucional identificado à época dos
trabalhos de campo, especificamente, quanto a conformidade da gestão e dos controles
da  Secretaria  às  normas  mencionadas,  como  também  identificar  falhas  e/ou
incongruências,  orientando,  sempre  que  possível,  sua  correção,  de  modo  que  sejam
aprimoradas consoante as diretrizes estabelecidas pelo Marco e as parcerias celebradas
com as Organizações Sociais – OSCs, sejam elas formalizadas como Termo de Fomento,
Termo de Colaboração ou Acordo de Cooperação.

Ao  cabo  de  nossa  análise,  fundamentada  estritamente  no  exame  dos  documentos  e
informações apresentadas pela Unidade Jurisdicionada a esta Equipe Técnica (via correio
eletrônico), consultas aos sistemas corporativos e outras ferramentas de TI, a Auditoria
pode  verificar  deficiências  na  adequação  dos  instrumentos  jurídicos  relacionadas  às
parcerias  firmadas  com  Organizações  da  Sociedade  Civil  ao  MROSC,  ausência  de
transparência  dos  atos  relacionados  a  estes  pactos,  inconsistências  em  informações
apresentadas pelos Sistemas Mirante e FIPLAN, além da manutenção de fragilidades de
controle  interno  já  apontadas  em  trabalhos  realizados  anteriormente  pelo  Tribunal  de
Contas do Estado da Bahia - TCE, a exemplo da existência de passivo de processos de
prestação de contas sem análise final, entre outras.

Deste  modo,  a  Auditoria  concluiu  seu  relato  sugerindo  que  este  Tribunal  determine  à
SECULT que adote providências no sentido de aprimorar o processo de formalização das
parcerias sob sua gestão, especialmente em relação aquelas sujeitas às exigências do
MROSC, de modo a cumprir, integralmente, as disposições da Lei Federal nº.13.019/2014,
do Decreto Estadual nº 17.901/2016 e da Resolução Normativa nº.107/2018 do TCE/BA.
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RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de serviço: SGA nº 075/2021
Período Abrangido: 01/01 a 30/06/2021
Equipe de Auditoria: Maurício  Souza  Ferreira  (Coordenador);  Alex  Pereira  dos

Santos (Gerente de Auditoria); Otacílio Prates Neto (Líder de
Auditoria); e, André Luís de Carvalho Crusoé Silva (Auditor
Estadual de C. Externo)

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia - SECULT
Vinculação: Poder Executivo
Natureza jurídica: Administração Direta
Endereço: Praça  Tomé  de  Souza,  Palácio  Rio  Branco,  s/nº,  Centro,

CEP: 40.020-010. Telefones: 71-3103-3405/9
e-mail: dg.cultura@cultura.ba.gov.br

Dirigente Máximo: Arany Santana Neves Santos
Cargo: Secretária de Estado
Período de Gestão: 01/01 a 30/06/2021

Denominação: Fundo de Cultura do Estado da Bahia – FCBA
Vinculação: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia - SECULT
Natureza jurídica: Fundo Especial
Titular: Arany Santana Neves Santos
Cargo: Titular do órgão gestor do FCBA
Período de Gestão: 01/01 a 30/06/2021

Denominação: Diretoria Geral da SECULT - DG
Vinculação: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia – SECULT
Gestor: Rafael Mendes
Cargo: Diretor Geral
Período da Gestão: 01/01 a 30/06/2021

Denominação: Superintendência de Promoção Cultural – SUPROCULT
Vinculação: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia – SECULT
Titular: Alexandre Freitas Simões
Cargo: Superintendente de Promoção Cultural
Período de Gestão: 01/01 a 30/06/2021
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Denominação:
Superintendência de Desenvolvimento Territorial da Cultura -
SUDECULT

Vinculação: Secretaria de Cultura do Estado da Bahia – SECULT
Gestor: Ana Maria Silva Teixeira
Cargo: Superintendente
Período da Gestão: 01/01 a 30/06/2021

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução nº 083/2020, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2021, e de
acordo  com  a  Ordem  de  Serviço  SGA  nº  075/2021,  expedida  pela  Sexta
Coordenadoria de Controle Externo, foi realizada auditoria de acompanhamento da
execução orçamentária e financeira da Secretaria de Cultura do Estado da Bahia –
SECULT, relativa ao período de 01/01 a 31/06/2021.

Os exames foram conduzidos de acordo com a metodologia indicada no Manual de
Auditoria deste Tribunal de Contas da Bahia e em conformidade com as Normas de
Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,  e
compreenderam:  realização  de  testes  e  avaliação  de  controles;  exame  dos
documentos  e  informações  apresentadas  pela  auditada  via  correio  eletrônico;
consultas  aos sistemas corporativos  e  ferramentas  de TI  disponíveis  em acesso
remoto; obtenção de evidências; entrevistas, visitas in loco, desenvolvimento dos
achados de auditoria; e discussão com a UJ.

Desta  forma,  a  presente  auditoria  buscou  examinar  o  cumprimento  pela
SECULT/FCBA das inovações e adequações estabelecidas pelo MROSC quanto à
formalização  de  instrumentos  de  parcerias  com  instituições  privadas  sem  fins
lucrativos, em observância ao quanto estabelecido na Lei Federal nº 13.019/2014,
Decreto Estadual n° 17.091/2016 e Resolução TCE nº 107/2018.

Os trabalhos tiveram por finalidade fazer uma avaliação da gestão de convênios e
instrumentos  congêneres  e  verificação  da  adequação  dos  controles  internos
existentes  na  unidade  auditada,  a  regularidade  dos  processos  de  seleção,
celebração,  execução  do  objeto  e  de  prestação  de  contas  das  parcerias  com
repasses  de  recursos  públicos  estaduais,  bem  como  o  resultado  dos  objetos
pactuados.

A motivação da presente auditoria decorre de fiscalizações anteriores efetuadas pelo
Tribunal  e  Auditoria  Geral  do  Estado  –  AGE  terem  apontado irregularidades
recorrentes quanto às deficiências na gestão de convênios e termos congêneres, e

TRIBUNAL DE CONTAS  DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-0 02

5

Ref.2719049-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
Y

M
T

E
0N

T
K

Y



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

_______________________________________________________________________________________________________________________________________

de adequação dos procedimentos de seleção de entidades parceiras, ausência de
comprovação  de  despesas  e  cotações  de  preços  pelas  entidades  convenentes,
deficiências de análise de prestação de contas, dentre outras. Acrescenta-se, ainda,
a  necessidade  de  maior  transparência  nas  informações  relativas  aos  recursos
repassados  pelo  Poder  Público,  como  forma  de  garantir  um  maior  controle  e
efetividade  nas  parcerias  celebradas  com  OSCs,  averiguando-se os  desafios
enfrentados  pela  Secretaria  para  implementação  do  MROSC  nas  suas  relações
cotidianas de parcerias com instituições sem fins lucrativos.

Nesse  sentido,  o  objeto  da  fiscalização  abrangeu  o  exame  da  regularidade  e
transparência na gestão de convênios com instituições privadas sem fins lucrativos
no  âmbito  da  SECULT,  buscando  trazer  um  panorama  institucional  acerca  da
regularidade,  da  eficácia  dos  mecanismos  de  controle,  dos  resultados  e  da
divulgação dos repasses de recursos às entidades parceiras, no desempenho de
atividades de interesse público, com vistas a corrigir os pontos vulneráveis e melhor
orientar a atuação do Poder Público na implementação do Marco Regulatório das
Sociedades Civis - MROSC.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida, em conformidade com as Normas
de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e as
Normas  Brasileiras  de  Auditorias  do  Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:
planejamento  dos  trabalhos;  verificação  da  observância  às  normas  aplicáveis  e
constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os
valores e as informações apresentadas.

A auditoria  abrangeu  as  áreas  orçamentária,  financeira,  contábil  e  jurídica,  com
ênfase em convênios e termos congêneres.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

 Elaboração de planilhas e análise dos registros dos processos de concessão
e  de  prestação  de  contas  com  base  em  amostra  mínima  definida  pela
auditoria;

 Exame  dos  documentos  e  informações  apresentadas  pela  auditada  via
correio eletrônico;

 Exames  e  testes,  mediante  levantamento  de  dados  no  Sistema  de
Observação  das  Contas  Públicas  (Mirante)  e  no  Sistema  Integrado  de
Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  do  Estado  da  Bahia  (FIPLAN)  e
confronto com a documentação suporte dos registros;
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 Exames e testes, mediante consulta aos sistemas corporativos e ferramentas
de TI disponíveis em acesso remoto, em especial ao  Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) e ao Sistema de Informações e Indicadores em Cultura
(SIIC) e sites corporativos;

 Entrevistas com representantes da Superintendência de Promoção Cultural
(SUPROCULT) e da Diretoria de Acompanhamento e Controle (DAC);

 Aplicação de Questionário de avaliação  de controles internos na gestão de
parcerias no âmbito da SECULT, quanto ao cumprimento das disposições do
Marco  Regulatório  das  Organizações  Sociais  –  MROSC  e  disposições
normativas estaduais pertinentes; e

 Visitas in loco.

Na  execução  da  auditoria,  verificação  da  conformidade  dos  processos
administrativos e adequações ao MROSC, foram utilizadas, as seguintes fontes de
critério:

 Constituições Federal de 1988;

 Constituição do Estado da Bahia de 1989;

 Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000  -  Estabelece  normas  de  finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;

 Lei Federal nº 4.320/1964 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

 Lei Federal nº 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;

 Lei Federal nº 9.637/1998 -  Dispõe sobre a qualificação de entidades como
organizações  sociais,  a  criação  do  Programa Nacional  de  Publicização,  a
extinção  dos  órgãos  e  entidades  que  menciona  e  a  absorção  de  suas
atividades por organizações sociais, e dá outras providências;

 Lei Federal nº 10.520/2002 - Institui a modalidade de Pregão;

 Lei Federal n° 13.019/2014 - Estabelece o regime jurídico das parcerias entre
a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente es-
tabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a po-
lítica de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da soci-
edade civil; e altera as Leis nºs 8.429/1992, e 9.790/1999;
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 Decreto Federal n° 8.726/2016 - Regulamenta a Lei Federal n° 13.019/2014;

 Lei  Complementar  Estadual  nº 005/1991  –  Lei  Orgânica  do  Tribunal  de
Contas do Estado Bahia;

 Lei Estadual nº 2.322/1966 - Disciplina a administração financeira, patrimonial
e de material do Estado;

 Lei Estadual nº 6.677/1994 - Dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do
Estado da Bahia;

 Lei Estadual nº 7.015/1996  - Dispõe sobre a concessão de incentivo fiscal
para financiamento de projetos culturais;

 Lei  Estadual  nº  8.647/2003  -  Regulamenta  o  Programa  Estadual  de
Organizações Sociais;

 Lei Estadual nº 9.431/2005 - Cria o Fundo de Cultura da Bahia -  FCBA e dá
outras providências;

 Lei  Estadual  nº  9.433/2005  -  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;

 Lei  Estadual  nº  10.549/2006  -  Modifica  a  estrutura  organizacional  da
Administração Pública do Poder Executivo Estadual;

 Lei Estadual nº 10.955/2007 - Modifica a estrutura organizacional e de cargos
em  comissão  da  Administração  Pública  do  Poder  Executivo  Estadual,
disciplina o Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores Públicos
do Estado da Bahia e o Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos do
Estado da Bahia,  em observância ao art.  249, da Constituição Federal  de
1988;

 Lei Estadual nº 12.212/2011 - Modifica a estrutura organizacional e de cargos
em comissão da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, e dá
outras providências;

 Lei Estadual nº 12.365/2011 - Dispõe sobre a Política Estadual de Cultura,
institui o Sistema Estadual de Cultura, e dá outras providências;

 Lei  Estadual  nº  13.204/2014  -  Modifica  a  estrutura  organizacional  da
Administração Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;

 Lei Estadual nº 14.289/2021 – Regulamenta o PPA (2020-2023);

 Decreto Estadual  nº  7.919/2001 -  Institui  o  Sistema Integrado de Material,
Patrimônio  e  Serviços  –  SIMPAS,  no  âmbito  da  Administração  Pública
Estadual;

 Decreto Estadual  nº 9.266/04 -  Institui o Sistema de Informações Gerenciais
de Convênios e Contratos – SICON;
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 Decreto Estadual  nº  9.461/2005 – Dispõe sobre a classificação de material
para  fins  de  controle  do  orçamento  público,  de  apropriação  contábil  da
despesa e de administração patrimonial do Estado;

 Decreto  Estadual  nº  12.901/2011  -  Aprova  o  Regulamento  do  Programa
Estadual de Incentivo ao Patrocínio Cultural – FAZCULTURA;

 Decreto  Estadual  nº  14.845/2013  -  Aprova  o  Regulamento  do  Fundo  de
Cultura da Bahia;

 Decreto Estadual nº 16.059/2015 - Disciplina as atividades das Coordenações
de Controle Interno e dá outras providências;

 Decreto Estadual n° 17.091/2016 -  Dispõe sobre a celebração de parcerias,
no âmbito do Poder Executivo Estadual, entre a Administração Pública do Es-
tado da Bahia e organizações da sociedade civil, em regime de mútua coope-
ração, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, me-
diante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomen-
to  ou  em acordos de cooperação,  em consonância  com a Lei  Federal  nº
13.019, de 31 julho de 2014;

 Resolução  Estadual  nº  781/2004  -  Dispõe  sobre  as  Normas  para
Preenchimento  e  Encaminhamento  da  Prestação  de  Contas  de  Recursos
Recebidos para Aplicação, Desenvolvimento e Execução de Projeto Cultural
aprovado  no  Âmbito  do  Programa  Estadual  de  Incentivo  à  Cultura  -
FAZCULTURA;

 Resolução Regimental TCE  nº 012/1993 - Normas de procedimento para o
Controle Externo da Administração Pública;

 Resolução TCE  nº 086/2003 -  Estabelece normas e procedimentos para o
controle  externo  dos  convênios,  dos  acordos,  dos  ajustes,  dos   recursos
estaduais descentralizados e outros instrumentos assemelhados;

 Resolução  Estadual  nº  003/2005  -  Dispõe  sobre  as  Normas  para
Preenchimento  e  Encaminhamento  da  Prestação  de  Contas  de  Recursos
Recebidos para Aplicação, Desenvolvimento e Execução de Projeto Cultural
Aprovado no Âmbito do Fundo de Cultura da Bahia; 

 Resolução  Estadual  nº  155/2012  -  Dispõe  sobre  os  critérios  para
apresentação,  inscrição e avaliação de projetos  no Programa Estadual  de
Incentivo ao Patrocínio Cultural;

 Resolução TCE nº 144/2013 -  Estabelece normas e procedimentos para o
controle externo dos convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres
destinados  à  descentralização  de  recursos  estaduais  (Alterada  pelas
Resoluções nºs 200/2014 e 147/2015);
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 Resolução TCE/BA n° 107/2018 - Estabelece normas e procedimentos para o
controle  externo  de  termos  de  colaboração,  de  termos  de  fomento  e  de
acordos de cooperação celebrados entre a Administração Pública do Estado
da Bahia e organizações da sociedade civil - OSCs.;

 Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n° 01/2016: dispõe sobre controles
internos, gestão de riscos e governança;

 Instrução Normativa SAEB n° 015/2019 – Planejamento para Celebração de
Parcerias com OSCs;

 Instrução Normativa SAEBn° 016/2019 – Procedimento de Manifestação de
Interesse Social – PMIS;

 Instrução Normativa SAEB n° 017/2019 - Seleção e Celebração de Parcerias
com as OSCs;

 Instrução Normativa SAEBn° 018/2019 -  Acompanhamento,  monitoramento,
avaliação e prestação de contas da execução de parcerias com as OSCs;

 Orientação  Técnica  AGE  n°  01/2017  -  Guia  Referencial  dos  Controles
Internos da Gestão (GRCI);

 Orientação Técnica AGE n° 01/2019 - Gestão de Riscos;

 Orientação Técnica AGE n° 02/2019 - Referencial de Controles Internos na
gestão de parcerias MROSC, que orienta os órgãos e entidades do Poder
Executivo Estadual  quanto à adoção de controles internos que contribuam
para a gestão eficiente e eficaz das parcerias entre a Administração Pública e
as Organizações da Sociedade Civil (OSCs);

 Orientação Técnica AGE n° 03/2019 -  Avaliação de Controles Internos na
gestão  de  parcerias  MROSC,  que  orienta  as  Coordenações  de  Controle
Interno (CCIs)  e  estruturas  equivalentes  quanto  à avaliação dos controles
internos existentes na gestão de parcerias no âmbito do Marco Regulatório
das Organizações da Sociedade Civil (MROSC);

 Orientação  Técnica  AGE  n°  04/2019  –  Manual  Operacional  do  Controle
Interno;

 Portaria SEFAZ n° 162/2018 -  Institui o Programa de Gestão de Riscos; 

 Parecer Técnico nº 022/2021 - Auditoria Geral do Estado (AGE); e,

 Princípios de Contabilidade (PC).

No transcurso dos exames não foram impostas limitações diretas  no tocante ao
escopo da auditoria, contudo, as informações foram fornecidas através de processos
eletrônicos distintos e segmentados, sem vinculação, com processos em meio físico
atrelados a processos digitais, criando empecilhos à análise pela auditoria, tendo em
vista que as informações não se encontram consolidadas em um único processo
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(espaço), necessitando constantes complementações de informações, e, inclusive
os  processos  digitais  correlacionados  não  são  vinculados  no  sistema  eletrônico
corporativo correspondente (SEI),  dificultando a disponibilidade,  acesso e análise
dos mesmos. 

5 RESULTADOS DA AUDITORIA

5.1 Aspectos relevantes

A Secretaria de Cultura do Estado da Bahia - SECULT, foi criada pela Lei Estadual
n°  6.812,  de  18/01/1995,  posteriormente  modificada  pelas  Leis  n°s 7.435/1998,
8.538/2002, 9.846/2005, e 10.549/2006, passando a ser o órgão gestor do Sistema
Estadual de Cultura, responsável por coordenar a política governamental destinada
a apoiar os movimentos culturais, preservação da memória e do patrimônio cultural,
bem como promover o desenvolvimento da radiodifusão cultural e educativa.

Após  edição  do  Decreto  Estadual  nº  10.378/2007,  verifica-se  que  a  missão  da
Secretaria de Cultura do Estado da Bahia - SECULT foi ampliada para abarcar a
formulação  e  implementação  cultural  do  Estado,  através  do  desenvolvimento  de
políticas públicas que expressem a transformação e o desenvolvimento social  e,
desde então, buscar a valorização da diversidade da cultura baiana em todas as
suas  dimensões  (simbólica,  econômica  e  de  cidadania),  de  forma  a  apoiar  os
movimentos culturais, preservação da memória e do patrimônio cultural  abarcado
pelos 27 territórios culturais, bem como promover o desenvolvimento da radiodifusão
cultural e educativa.

De  acordo  com  o  Regimento  Interno  da  SECULT,  aprovado  pelo  Decreto  n°
17.664/2017,  a  Secretaria,  dentre  outras  competências,  possui  os  seguintes
compromissos:

 Promover  as  condições  para  o  cumprimento  dos  objetivos  da  Política
Estadual de Cultura;

 Planejar e executar as ações do Sistema Estadual de Cultura, provendo os
meios necessários ao seu funcionamento;

 Gerir  os  mecanismos  de  fomento  e  financiamento  da  cultura  a  cargo  do
Estado;

 Organizar e manter bases de dados para informações e indicadores culturais.

Em sua  estrutura  organizacional  destacam-se  as  unidades:  Superintendência  de
Desenvolvimento  Territorial  da  Cultura  (SUDECULT)  e  a  Superintendência  de
Promoção Cultural (SUPROCULT).
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A  Superintendência  de  Desenvolvimento  Territorial  da  Cultura  (SUDECULT)  é
responsável  pelo  desenvolvimento  de  políticas  públicas  relacionadas  com  a
Territorialização  da  Cultura.  Suas  ações  e  projetos  são  realizados  através  de
parcerias com as instituições públicas, privadas e sociedade civil, considerando em
sua atuação a diversidade dos 27 Territórios de Identidade da Bahia. Suas linhas de
ações são desenvolvidas por três diretorias: Diretoria de Cidadania Cultural – DCC,
Diretoria de Espaços Culturais – DEC e Diretoria de Territorialização da Cultura –
DTC.

Vale destacar  que,  a DCC trabalha pela consolidação da cidadania cultural,  para
garantir a ampliação do acesso público aos meios de produção, circulação e fruição
cultural.  Esse  trabalho  é  feito  em alinhamento  com as  políticas  do  Ministério  da
Cultura, no desenvolvimento e efetivação de direitos culturais, através do programa
Cultura Viva,  criado em 2004. A principal  área de atuação é a sistematização de
procedimentos  estratégicos  para  otimizar  as  ações  de  articulação,  formação  e
acompanhamento dos Pontos e Pontinhos de Cultura. 

A DEC atua na promoção, gestão e difusão da arte nesses territórios, através de
editais,  credenciamento  de  artistas,  festivais  em  várias  linguagens,  entre  outras
ações,  objetivando  gerir,  manter  e  administrar  uma  rede  de  17  equipamentos
culturais  da SECULT,  localizados  em 12 Territórios  de Identidade  da Bahia,  para
proporcionar estrutura adequada, gestões participativas e programações regulares,
incentivando interações entre identidades territoriais e globais. 

E, por fim, a DTC tem por objetivo efetivar a política de territorialização da cultura, por
meio da ampliação e aperfeiçoamento da atuação dos Representantes Territoriais da
Cultura, do acompanhamento sistemático das ações de fomento e pela consolidação
da  participação  social  através  das  Conferências,  Fóruns  e  Redes  consolidados.
Neste  sentido,  a  diretoria  apoia  os  municípios  baianos  na  implantação dos  seus
Sistemas Municipais  de Cultura,  englobando ações de estímulo  à  integração dos
agentes culturais municipais de cada um dos 27 Territórios de Identidade. 

A  Superintendência  de  Promoção  Cultural  (SUPROCULT)  é  responsável  por
coordenar o Sistema Estadual de Fomento e Financiamento da Cultura, em especial
o Programa de Incentivo ao Patrocínio Cultural (Fazcultura) e as quatro linhas de
apoio financiadas pelo Fundo de Cultura da Bahia (FCBA): Ações Continuadas de
Instituições  Culturais  sem  fins  lucrativos;  Eventos  Culturais  Calendarizados;
Mobilidade Artística e Cultural e Editais Setoriais Temáticos. 

Compete,  ainda,  à  SUPROCULT,  a  coordenação  do  Sistema  de  Indicadores  e
Informação em Cultura (SIIC) e a articulação e coordenação da Secretaria de Cultura
em temas relacionados à Economia da Cultura, com destaque para o Escritório Bahia
Criativa. Portanto, tendo em vista que a SUPROCULT tem por finalidade coordenar
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as ações e programas de fomento e financiamentos à cultura, neste sentido, deve-se
destacar que suas linhas de ação são desenvolvidas pelas Diretorias de Fomento e
de  Economia  da  Cultura.  E,  por  meio  de  sua  Diretoria  de  Acompanhamento  e
Controle (DAC) promove o controle de seus atos.

Assim,  devemos  destacar  que  a  SECULT tem a  missão  de  coordenar  a  política
cultural  do  Estado,  tendo  entre  seus  principais  objetivos,  valorizar  e  promover  a
diversidade artística e cultural da Bahia; promover os meios para garantir o acesso
de todo cidadão aos bens e serviços artísticos e culturais; registrar e compartilhar a
memória cultural da Bahia e valorizar e promover a cultura da paz e do respeito às
diferenças étnicas e de gênero; entre outros previstos na Lei Orgânica da Cultura, Lei
Estadual nº 12.365, de 30 de novembro de 2011.

Desta forma, compete à Secretaria Estadual de Cultura - SECULT monitorar e avaliar
periodicamente o alcance das diretrizes e eficácia das metas do Plano Estadual de
Cultura com base em indicadores regionais e locais que quantifiquem a oferta e a
demanda por bens, serviços e conteúdos, os níveis de trabalho, renda e acesso da
cultura,  de  institucionalização  e  gestão  cultural,  de  desenvolvimento  econômico-
cultural e de implantação sustentável de equipamentos culturais.

Com  a  promulgação  da  Lei  Federal  nº  13.019/14  –  Marco  Regulatório  das
Organizações  da  Sociedade  Civil  (MROSC),  o  atual  regime  jurídico  estabelecido
passou  a  definir  novas  diretrizes  para  a  política  de  fomento,  colaboração  e
cooperação com organizações da sociedade civil em todo território nacional, tendo
por  fundamentos  os  princípios  da  economicidade,  da  eficiência  e  da  eficácia,
priorizando-se  o  controle  de  resultados  e  a  adoção  de  práticas  de  gestão
administrativa, necessárias e suficientes, buscando-se coibir a obtenção, individual
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidas, conforme arts. 5º e 6º  do novo
dispositivo legal.

Com efeito, no que se refere as OSCs, o novo dispositivo legal afasta expressamente
a  aplicação  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  revoga,  naquilo  em  que  houver
incompatibilidade,  os  normativos  que  tratavam  da  celebração  de  parcerias  com
entidades sem fins lucrativos desta natureza no âmbito nacional, inclusive no Estado
da Bahia, onde a matéria foi regulamentada pelo Decreto Estadual n°.17.091/2016.

Para  melhor  orientação  quanto  à  estrutura  da  SECULT,  tendo  em  vista  que  a
Secretaria encontra-se na condição de coordenadora executiva do Plano Estadual de
Cultura e gestão de grande quantitativo de parcerias com entidades privadas sem
fins  lucrativos,  segue  abaixo  o  organograma  da  Secretaria,  nos  moldes  da  Lei
estadual  nº  17.664/2017,  visando  dar  maior  visibilidade  sobre  a  sua  dimensão
estrutural: 
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Não se pode deixar de mencionar que o MROSC traz substanciais inovações no
ordenamento  jurídico  das  parcerias  com  entidades  privadas  sem  fins  lucrativos.
Dentre elas, destacam-se:

 Instrumentos  jurídicos:  instituição  dos  instrumentos  jurídicos  “Termo  de
Colaboração” e “Termo de Fomento” (art. 16), que irão regular as relações
entre a Administração Pública e as OSCs. O “Termo de Convênio” passa a ser
utilizado apenas para formalizar a parceria entre entes federados (art.84);

 Seleção das entidades: chamamento público obrigatório, com hipóteses de
dispensa e inexigibilidade. Exigência de que a OSC possua, no mínimo, três
anos de existência, com cadastro ativo, e “experiência prévia na realização,
com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante” (arts. 24,
30 e 31); 

 Contrapartida  financeira:  não será  mais  exigida  a  contrapartida  financeira,
sendo facultada a econômica (art. 35, §1º);

 Fiscalização:  criação  de  Comissões  de  Monitoramento  e  Avaliação  nos
órgãos (art.  66,  II)  e  instituição do Relatório  Técnico  de Monitoramento  e
Avaliação (art.59, parágrafo único);

 Prestação  de  contas:  previsão  de  regras  diferenciadas  (procedimento
simplificado) para parcerias de menor valor (até R$ 600.000,00) (art. 63) e
prazos de até 150 dias para análise pela Administração Pública (art. 71);

 Remuneração de custos indiretos: autorização para previsão de gastos com
despesas indiretas, limitadas a 15% do valor total da parceria (art. 47);

 Capacidade operacional do órgão: ao decidir sobre a celebração de parcerias
com OCS, o gestor público deverá considerar a capacidade operacional do
órgão  para  instituir  processos  seletivos,  avaliar  propostas  de  parceria,
fiscalizar a execução e apreciar as prestações de contas (art. 8º);

 Continuidade dos ajustes em vigor: as parcerias existentes no momento da
entrada em vigor desta Lei permanecerão regidas pela legislação vigente ao
tempo de sua celebração (art. 83).

Ressalta-se  que  a  Lei  Federal  nº  13.019/2014  (MROSC)  foi  publicada  em
01/08/2014 e o Decreto Estadual nº 17.901/2016 foi promulgado, tardiamente, em
05/10/2016, uma vez que, no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal, só
passou a produzir efeitos a partir de 23/01/2016, 540 dias após sua publicação no
DOU, conforme seu Art. 88.

Mesmo com uma vacatio legis de quase dois anos para entrada em vigor, no âmbito
de seu território, o Estado da Bahia regulamentou a Lei, exigível desde 23/01/2016
nos termos publicados pela União, aproximadamente 9 (nove) meses depois, por
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meio do mencionado Decreto Estadual nº 17.901/2016, publicado em 05 de outubro
de 2016.

A despeito das competências da SECULT, não se pode perder de vista que esta tem
por objetivo imprimir adequada gestão aos programas de fomento e o controle dos
recursos destinados ao seu financiamento.  No entanto,  restou evidenciado que a
Secretaria apresenta vulnerabilidades em seu sistema de controle de convênios e
instrumentos  congêneres,  notadamente  quanto  ao  passivo  de  processos  de
prestação  de  contas  final  sem  análise  final,  ao  baixo  grau  de  aderência  entre
parcerias firmadas, prorrogadas e/ou vigentes com as exigências do MROSC, bem
como a deficiência no acompanhamento, fiscalização da execução e julgamento das
prestações de contas nos moldes exigidos pela nova legislação, apresentando assim
várias deficiências.

Os  achados  resultantes  da  análise  realizada  demonstram  que  a  Secretaria
apresenta  falhas no  cumprimento  da  legislação  do  Marco  Regulatório  das
Organizações  da  Sociedade  Civil  (MROSC)  –  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  do
Decreto  Estadual  nº  17.901/2016  e  da  Resolução  Normativa  nº  107/2018  do
TCE/BA, destacando-se as seguintes situações: inobservância das normas quanto à
implementação das diretrizes do MROSC, fragilidades na formalização dos termos
de  colaboração  e,  morosidade  e  irregularidades em  análises  de  prestações  de
contas.

Percebe-se que a morosidade com que o Estado se preparou para regulamentar as
parcerias com as  Organizações da Sociedade Civil  – OSCs, guarda similaridade
com o ritmo de implementação das novas regras nas parcerias firmadas e vigentes
entre a SECULT e as OSCs.

Cabe destacar que, a Auditoria Geral do Estado -  AGE, em atendimento à Ordem de
Serviço n° 08/2020 realizou auditoria operacional na Secretaria de Cultura do Estado
da Bahia - SECULT, tendo por objetivo avaliar a gestão de convênios e instrumentos
congêneres quanto à adequação dos controles internos existentes, a regularidade
dos processos de celebração, execução e de prestação de contas, bem como a
execução dos objetos  pactuados,  tendo ao final  dos trabalhos,  em agosto/2021,
emitido  o  Parecer  AGE  nº  022/2021,  o  qual  também  identificou  diversas
irregularidades relacionadas à gestão das parcerias, conforme traremos informações
no Tópico “Acompanhamento de outras auditorias”.

Ademais,  verifica-se  ainda  deficiências  no  registro  de  informações  em  sistemas
corporativos estaduais e ausência  de  transparência ativa e efetiva.  Deste modo,
considerando que a DAC  representa a segunda linha de defesa nos controles de
convênios  e  instrumentos  congêneres  principalmente  os  firmados  por  outras
entidades vinculadas da administração indireta, interessante se faz delinear a sua
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área de atuação no âmbito da SECULT, sem esquecer o contexto do Sistema de
Controle Interno do Estado da Bahia, no qual está inserido, conforme trazemos a
seguir a análise da auditoria quanto à atual situação do controle interno da SECULT.

5.2. Dos Controles Internos

Entende-se por controles internos, todos os métodos e procedimentos adotados por
uma  entidade  em  seu  planejamento  organizacional,  a  fim  de  salvaguardar  seu
patrimônio,  verificar  a  adequação e  o  suporte  dos dados contábeis,  promover  a
eficiência operacional e encorajar a aderência às políticas, normas e procedimentos
pela direção, com o objetivo de evitar fraudes, erros, ineficiências e crises.

Partindo  dessa  premissa,  necessário  destacar  na  SECULT  02  (dois)  setores
estratégicos com relação a realização de ações de controle, sobretudo no que tange
à gestão de parcerias com entidades sem fins lucrativos, a saber: a Coordenação de
Controle  Interno  -  CCI  e  a  Diretoria  de  Acompanhamento  e  Controle  -  DAC,
responsável pelos controles de convênios e instrumentos congêneres subordinados
à SECULT/SUPROCULT.

Por conseguinte, considerando que diversas falhas de controle fo ram
constatadas na execução do presente procedimento fiscalizatório,  as deficiências
relacionadas às adequações ao MROSC foram embasadas pela nova legislação, ou
seja, pela Lei Federal nº 13.019/2014, sendo que as recomendações e proposições
buscaram tratar da matéria sob o prisma pedagógico, considerando o novo cenário
normativo a que está inserido.

5.2.1 Da Coordenação de Controle Interno - CCI

5.2.1.1 Fragilidades nos controles e deficiência de atuação da CCI

No âmbito do Estado da Bahia, com o advento da Lei Estadual nº 13.204/2014, foi
estabelecida  a  necessidade  de  criação  de  setor  específico  de  controle  interno
integrado à estrutura dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do
Estado, com a finalidade de desempenhar as funções de acompanhamento, controle
e  fiscalização  da  execução  orçamentária,  financeira  e  patrimonial,  em  estreita
articulação com a Auditoria Geral do Estado - AGE. 

Dentre as competências estabelecidas no Decreto Estadual  nº  16.059/2015,  que
regulamentou a matéria e disciplinou as atividades das Coordenações de Controle
Interno – CCI no Estado da Bahia, devemos destacar as seguintes diretrizes:

• Orientar  tecnicamente  o  planejamento  e  procedimentos  operacionais  de
controle interno, exercidos pelas Coordenações de Controle Interno e demais
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estruturas  de  controles  internos  equivalentes,  acompanhando  suas
atividades;

• Coordenar as atividades que exijam ações integradas das Coordenações de
Controle Interno ou de outras estruturas responsáveis pelo controle interno do
Poder Executivo Estadual, com vistas à efetividade das competências que lhe
são comuns;

• Formular  às  Secretarias  sistêmicas  propostas  de  aperfeiçoamento  dos
modelos e sistemas corporativos de controle;

• Articular-se com os órgãos de controle dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios;

• Estimular  ações  voltadas  para  a  capacitação  de  servidores  vinculados  ao
controle interno.

Acrescentando atribuições à CCI, o Decreto Estadual nº 15.924/2015, em seu art. 2º,
determinou  que  as  Coordenações  de  Controle  Interno  das  Secretarias  deverão
acompanhar a adequada utilização dos veículos, conforme legislação vigente, os
processos  administrativos  de  contratação  e  aquisições  de  bens  de  consumo  e
permanentes,  bem como os  processos  de  concessão  de  diárias  e  aquisição  de
passagens aéreas,  manifestando-se expressamente,  quanto  ao cumprimento  das
condições ora estabelecidas, sem prejuízo das suas demais funções.

A Auditoria constatou que, embora exista uma  Coordenação de Controle Interno -
CCI,  formalmente  instituída,  integrando  a  estrutura  administrativa  da  SECULT,  a
Unidade  apresenta  dificuldades  em  consolidar  as  informações  inerentes  aos
diversos setores da Secretaria, uma vez que a gestão de contratos, convênios e
instrumentos congêneres é partilhada internamente na Pasta, através de unidades
setoriais  distintas,  que  detém controles  e  atos  fiscalizatórios  próprios  para  suas
contratações  e  processos  específicos,  sem  falar  nas  dificuldades  de  possuir
informações  consolidadas  devidamente  atualizadas  de  forma  a  possibilitar  um
acompanhamento e monitoramento concomitante das ações da pasta.

Atendendo a questionamentos desta Auditoria, após aplicação de questionamentos
sobre a atual situação do Controle Interno da SECULT/CCI, conforme Solicitação nº
OPN-005/2021,  o Gestor,  através  do  Ofício  nº  360/2021  –  SECULT/GAB/AJUR,
proc. SEI nº 022.2238.2021.0003043-09, traz as seguintes informações:

[…]

b)  Qual  a  quantidade  de  servidores  alocados  na  CCI/unidade  de
controle interno?

Resposta:  5  Servidores.  Destes,  apenas  o  Coordenador  tem  dedicação
exclusiva a CCI, os demais: 1 possui dedicação exclusiva ao Projeto OSBA
e 3 servidores, dividem tempo entre atividade da CCI e outras tarefas extra
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CCI, a exemplo: Comissões Internas. Ver descrição dos colaboradores na
Tabela abaixo.

Qual tipo de vínculo de cada servidor alocado na unidade CCI? 

Resposta: são Cargos de Nomeação e 1 REDA.

[…]

d) Os responsáveis e servidores alocados na CCI / unidade de controle
interno possuem formação e treinamento adequados para a realização
das atividades de Controle Interno?

Resposta: Somente a servidora Milena Souza Navarro realizou o curso na
área do Controle Interno pela AGE - BA. O Coordenador ainda não realizou
curso de formação dependendo de abertura de nova turma pela AGE.

e)  A  CCI/unidade  de  controle  interno  faz  uso  de  quais  sistemas,
corporativos  ou  não,  para  o  acompanhamento  eficaz  das  ações  da
SECULT? Indicar os sistemas mais utilizados;

Resposta:  A CCI  colhe  os  dados  no  Mirante/BI  e  busca  os  processos
escolhidos  no  SEI  para  realizar  suas  inspeções  e  elaborações  de
Relatórios.

f)  Nos  moldes  da  Orientação  Técnica  AGE  nº  04/2019,  necessário
informar que:

1.  Apresentar/disponibilizar  o  Plano  Anual  de  Atividades  (PAA)
aprovado, contemplando todas as ações desenvolvidas pelo Controle
Interno  na  SECULT  em  2020/2021?  Informar  se  o  mesmo  foi
encaminhado à AGE;

Resposta:  Em  anexo  Plano  Anual  de  Atividades  2020  (documento
00037774801)  –  Encaminhado  pela  servidora  Milena  por  e-mail  no  dia
17/03/2020 com o respectivo plano anual e Plano Anual de Atividades 2021
(documento  00037775165)  –  Encaminhado  através  do  Proc.  Sei
n°022.2239.2021.0000163-27.

2.  Apresentar  Relatório  Anual  de  Atividades  (RAA)  referentes  aos
exercícios 2020/2021. Disponibilizar em arquivo digital;

Resposta:  Em  anexo  Relatório  Anual  de  Atividades  2020  (documento
00037774963)  -  Encaminhado  através  do  Proc.  Sei  n°
022.2239.2021.0000163-27.  Porém o Relatório  Anual  de  Atividades 2021
ainda  está  em  elaboração/conclusão  visto  que  falta  a  Inspeção  de
Concursos, os demais foram concluídos.

[…]

h)  Apresentar  e  disponibilizar  relatórios  de  auditorias  e  inspeção
emitidos  por  auditorias  independentes  e  pela  AGE,  referentes
atividades desenvolvidas nos exercícios de 2020 e 2021;

Resposta:  Não  houve.  A  CCI  somente  realizou  Inspeções.  Auditorias
independente e realizados pela AGE, desconhecemos.

i)  Quais atividades/processos/contratações tiveram o monitoramento
fortalecido pela CCI no exercício de 2021, nos moldes da Orientação
Técnica nº 02/2015 – AGE?
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Resposta: Não houve atividade de Monitoramento apenas as INSPEÇÕES.
Após  transição  da  nova  Coordenação  (02/2020)  houve  o  advento  da
Pandemia/COVID e por conta do Decreto Governamental nº 19.528/2020,
de 16 de Março de 2020,  que instituiu  as atividades dos servidores em
Trabalho  Remoto  servidores  com Comorbidades  e  maiores  de  60  anos,
caso deste Coordenador 61 anos cujo Decreto requereu a retomadas das
atividade em Julho de 2021,  bem como as atividades de servidores em
regime de rodizio e Home-Office.

[…]

m)  A CCI/Unidade  de  controle  interno  vem  utilizando  a  Orientação
Técnica nº 02/2015 - AGE, para efetuar o acompanhamento e controle
da implementação de providências recomendadas nos Relatórios de
auditoria e inspeção da própria unidade? Quais trabalhos tiveram o
monitoramento e avaliação no exercício de 2020/2021?

Resposta: As atividades de Monitoramento em 2020/2021 com base na OT/
AGE nº 02/2015 estão sendo retomadas a partir de Outubro/2021.

A partir das informações prestadas, pode-se inferir que no período em referência, a
CCI não realizou suas atividades a contento, inclusive não promoveu as auditorias
na área de execução orçamentária, financeira e jurídica, na Diretoria Geral - DG e no
Fundo de Cultura da Bahia – FCBA, conforme disposto no Plano de Trabalho 2021,
elaborado nos moldes da Orientação Técnica AGE nº  004/2019,  bem como  não
efetuou as atividades relacionadas ao Monitoramento em 2020/2021 com base na
OT/AGE  nº  02/2015,  cujas  constatações  também  podem  ser  confirmadas  pela
simples aferição das ações informadas pela CCI ao se comparar com as obrigações
assumidas no Plano de Ação Anual.

De acordo com o Plano Anual de Atividades 2021, encaminhado em anexo ao Ofício
nº 360/2021 – SECULT/GAB/AJUR, foram destacadas as seguintes atividades que
deveriam ser promovidas pela CCI no presente exercício, a saber:

Quadro 01 – Plano de Ação da CCI/2021

PLANO DE INSPEÇÕES

Área-Alvo
Data  da
Última
Inspeção 

Critérios de Seleção
da Amostra

Objetivo da Inspeção
Norma

Aplicável 
Cronograma
de Execução

Pregão 11/2019

Cerca de 53% dos
pagamentos realizados a
credores de pregão no
exercício 2020

Verificar a conformidade dos
gastos  realizados na
modalidade pregão, através
da aplicação do “CHECK
LIST” da O.T. AGE na análise
dos processos  selecionados
por amostragem.

OT AGE nº
03/2016 e
sua
respectiva
base legal

fevereiro/abril
2021

Concurso -
Cerca  de  25%  dos
pagamentos  realizados  a
credores  de  concurso  no

Verificar  a conformidade dos
gastos  realizados  na
modalidade  concurso,

Lei 
Estadual nº 
9.433/2005

maio/junho 
2021

TRIBUNAL DE CONTAS  DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-0 02

20

Ref.2719049-20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
Y

M
T

E
0N

T
K

Y



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

_______________________________________________________________________________________________________________________________________

PLANO DE INSPEÇÕES

Área-Alvo
Data  da
Última
Inspeção 

Critérios de Seleção
da Amostra

Objetivo da Inspeção
Norma

Aplicável 
Cronograma
de Execução

exercício 2020
através  de  tudo  quanto
determinado na Lei  Estadual
nº 9.433/2005.

Dispensa 
(Art. 59)

11/2019

Cerca de 58% dos 
pagamentos realizados a
credores de dispensa – 
art. 59

Verificar  a conformidade dos
gastos  realizados  na
modalidade  com  dispensa  –
art.  59,  través  da  aplicação
do  “CHECKLIST”  da  O.T.
AGE  na  análise  dos
processos  selecionados  por
amostragem.

OT AGE 
Nº 07/2015
e sua 
respectiva 
base legal

julho/agosto 
2021

Convênios 09/2019

Analisar  amostra  em
cerca  de  25%  dos
Processos  de  pontos  de
cultura  e  prestações  de
contas  dos  referidos
pontos  em  que  houve
movimentação  financeira
em 2020

Verificar  a  existência  de
fragilidades  na  área  através
da  aplicação  do
“CHECKLIST”  da O.T.   AGE
na  análise  dos  processos
selecionados  por
amostragem.

OT AGE 
Nº 03/2015
e sua 
respectiva
base legal

setembro/
outubro
2021

Bens 
Permanentes 09/2018

Verificação  nos  registros,
sistemas  e  planilhas  de
controle  do  Setor  de
Coordenação  de  Material
e Patrimônio.

Controle de localização física
de  bens  mais  caros  (checar
localização/responsável  com
registro  no  sistema  de
controle patrimonial). 

(Obs.: Checar os   relatórios
de   inspeção   da CMP). 

Selecionar  checagem  de
outros  itens  cujas
características   os   tornem
passíveis de desvios

OT AGE 
Nº 01/2016
e sua 
respectiva
base legal

novembro/
dezembro
2021

OUTRAS ATIVIDADES PROGRAMADAS

Atividade Situação do Processo Observação

Monitoramento dos Planos de Ação
pactuados com o TCE e a AGE

Verificar  a aplicação dos pontos do Plano de Ação
pactuado  com  o  TCE  em  razão  da  Resolução  Nº
024/2016, Processo Nº TCE/011184/2014.

Monitoramento  do  Plano  de  Risco
da SECULT

Aguardando  conclusão  do  Plano  de  Riscos  da
SECULT/Ba para iniciar o Monitoramento através da
observação  e  análise  documental  quanto  aos
aspectos abordados no referido Plano.

Portaria nº 033/2019 e 
Portaria 063/2019

Monitoramento  dos  Achados
existentes nos Relatórios Anuais de
Atividades 2019 e 2020

Verificar  com  os  setores  responsáveis  os  seus
respectivos planos de ações para adequar seus atos
às melhores práticas administrativas de acordo com
as normas legais.

Fonte: Proc. n 022.2238.2021.0003043-09.

De  acordo  com  informações  prestadas  pela  SECULT/CCI,  em  resposta  aos
questionamentos da auditoria, Solicitação nº OPN-005/2021, quanto a realização de
auditorias  e  inspeções,  relatório  emitidos  e  demais  atividades  realizadas  pelo
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controle interno, como por exemplo: monitoramento dos relatórios dos órgãos de
controle  (AGE,  TCE,  etc),  de  processos  administrativos  disciplinar  (PADs)  e
sindicâncias, participação em grupos de trabalho, análises de prestação de contas,
entre outras ações desenvolvidas no exercício 2021, em resposta encaminhada em
despacho, Proc. nº  022.2238.2021.0003043-09, anexado ao Ofício nº 360/2021 –
SECULT/GAB/AJUR, podemos constatar a realização das seguintes atividades:

Quadro 02 – Processos analisados pela SECULT/CCI

PROCESSOS SEI DE INSPEÇÃO NA CCI - 2021

Número do Processo SEI Assunto

013.10605.2020.0020965-94
Solicitação  de  Inspeção  02/2020:  Resultados  do  acompanhamento  da  digitalização e
disponibilização dos instrumentos como contratos, convénios e parcerias, exercício 2020

022.2239.2021.0001669-90
Resultados de inspeções na área de processos licitatórios na modalidade de pregão
exercício 2020

013.10605.2021.0023241-56
Solicitação  de  Inspeção  AGE  nº  01/2021-  Verificar  a  regularidade  dos  procedimentos
vinculados a Gestão de Bens Permanentes no exercício de 2020.

022.2239.2021.0002032-75 Resultados de inspeções na área de processos de dispensa de licitação

022.2239.2021.0003027-61
Inspeções na área de celebração/execução/acompanhamento e prestações de contas de
convénios.

Fonte: Proc. n 022.2238.2021.0003043-09.

Do exame, é possível,  verificar que a CCI não vem cumprido integralmente com
suas  obrigações  inerentes  ao  acompanhamento  e  monitoramento  das  ações  da
Pasta,  em  especial  quanto  às  áreas  Convênios  e  instrumentos  congêneres,
evidenciando deficiências na execução dos procedimentos técnicos destinados a
controlar, fiscalizar, examinar,  verificar e acompanhar as atividades desenvolvidas
pela SECULT.

Pode-se concluir, ainda, que a CCI não realizou integralmente e tempestivamente as
atividades indicadas no Plano de Trabalho referente ao exercício de 2021, restando
constatadas deficiências  na realização das atividades planejadas e  indicadas no
Plano Anual de Atividades, principalmente em inspeção de convênios, em razão do
baixo  quantitativo  de  termos  analisados  e  ausência  de  acompanhamento  e
monitoramento dos resultados e conformidade dos atos, tendo em vista que nos foi
informado e apresentada a análise por  checklist tão somente do TAC nº 17/2017 -
Dimenti Produção Culturais Ltda e TAC nº 340/2016 - Baobá Produções, não tendo
sido  observado  o  acompanhamento,  controle  e  fiscalização  da  execução
orçamentária,  financeira  e  patrimonial,  análise  da  conformidade  dos  atos
administrativos quanto à legalidade, legitimidade e economicidade.

Portanto,  pode-se  dizer  que  no  exercício  de  2021,  a  CCI  não  realizou  suas
atividades a contento, inclusive não tendo promovido auditorias na área de execução
orçamentária, financeira e jurídica, na Diretoria Geral - DG e no Fundo de Cultura da
Bahia - FCBA, cujas constatações restaram confirmadas em resposta encaminhada
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pelo Gestor,  através do  Ofício  nº  360/2021 – SECULT/GAB/AJUR,  (doc..  SEI  nº
00037805734), e anexos ao Ofício nº 444/2021 – SECULT/GAB/AJUR (doc. SEI nº
00040068946).

É fundamental que as ações de controle interno sejam aperfeiçoadas de forma
contínua  e  permanente  para  que  se  possam  atingir  níveis  satisfatórios  de
desempenho e busca de qualidade superior aos serviços já oferecidos, uma vez
que os mecanismos de controle existentes devem prevenir o erro, a fraude e o
desperdício, trazendo benefícios à gestão pública e à sociedade, haja vista que
o controle interno ainda se mostra pouco relevantes ao aperfeiçoamento das
ações e atuação proativa e coparticipativa da Secretaria.

Embora tenham sido informadas melhorias na tentativa de ampliar a atuação da
Coordenação  de  Controle  Interno  -  CCI,  as  ações  internas  fiscalizatórias  e
quadro de pessoal ainda se mostram insuficientes para instruir o quantitativo de
processos  e  procedimentos  administrativos  demandados  pela  SECULT,
apresentando grandes limitações quanto a sua capacidade operacional.

Não se pode deixar de mencionar,  que a estrutura organizacional  da SECULT é
composta por um conjunto de unidades de controles internos distintas, orientadas a
promover a eficiência e a eficácia das ações setoriais. Percebe-se à primeira vista
que não existe uma consolidação integrada das informações da Pasta, dificultando-
se o acompanhamento sistemático de seus atos, especialmente pela CCI, que não
detém relatórios consolidados que possibilitem o acompanhamento e monitoramento
tempestivo da gestão administrativa.

Recomendamos, por fim, que a SECULT aperfeiçoe seus mecanismos de revisão e
fortalecimento  dos controles internos, sobretudo pela necessidade ampliação e de
capacitação  técnica  de  seus  profissionais,  para  que  possam  realizar,  de  forma
satisfatória,  suas  atividades  rotineiras,  relacionadas especialmente aos
procedimentos  de  controles  internos  de  acompanhamento  e  monitoramento  das
ações da Secretaria.

5.2.2 Da Diretoria de Acompanhamento e Controle – DAC

5.2.2.1 Fragilidades nos controles internos e deficiência de atuação da DAC

De acordo com o Regimento Interno da SECULT, a Diretoria de Acompanhamento e
Controle (DAC) detém as seguintes competências, a saber:

a) Monitorar  o  acompanhamento  da  execução  das  propostas  culturais
apoiadas através de mecanismos de fomento a cargo da  SUPROCULT,
visando  à  adoção  tempestiva  de  providências  cabíveis,  diretamente  ou
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através dos órgãos e entidades da SECULT, especialmente em caso de
caracterização de inadimplência;

b) Receber  e  analisar  os  relatórios  de  execução  das  propostas  culturais
realizadas  com  apoio  dos  mecanismos  de  fomento  a  cargo  da
SUPROCULT,  a  fim  de  avaliar  os  compromissos  assumidos  pelos
proponentes,  seus  resultados  e  impactos,  efetuando  as  diligências
necessárias;

c) Emitir  pareceres de avaliação dos relatórios de execução das propostas
culturais apoiadas, subsidiando a decisão das instâncias responsáveis pela
aprovação;

d) Avaliar  os  resultados  qualitativos  e  quantitativos  dos  programas  e
mecanismos,  em  articulação  com  a  Diretoria  de  Fomento  à  Cultura  e
Diretoria de Economia da Cultura;

e) Realizar  ações  de  formação  e  capacitação  em  prestação  de  contas  e
avaliação de ações apoiadas;

f) Promover articulações com os órgãos de controle interno e externo, bem
como prestar informações necessárias para as auditorias realizadas.

A  despeito  das  competências  acima  descritas,  que  têm  por  objetivo  imprimir
adequada gestão aos programas de fomento e o controle dos recursos destinados
ao  seu  financiamento,  foi  possível  a  esta  Auditoria  evidenciar  que  a
SECULT/SUPROCULT  apresenta  vulnerabilidades  em  seus  controles  pela  DAC,
notadamente com relação à análise de prestações de contas finais de parcerias já
encerradas e em andamento,  bem como de modo geral  no  acompanhamento  e
monitoramento de convênios e termos congêneres.

Vale lembrar que, no Relatório referente à Auditoria Operacional em Convênios e
instrumentos Congêneres na SECULT, Processo nº TCE/011184/2014, tendo como
objetivo avaliar a gestão do Fundo de Cultura do Estado da Bahia - FCBA, a Equipe
Técnica apontou, à época, como relevantes os achados abaixo arrolados, a saber:

 Ausência  de  acompanhamento  e  deficiência  na  avaliação  dos  projetos
culturais durante sua execução (Item 6.1.1.1);

 Insuficiência  no  quadro  de pessoal  na  Diretoria  de  Controle  do  Fundo de
Cultura  da  Bahia  e  com  vínculo,  composto,  majoritariamente,  por  cargos
comissionados e servidores contratados pelo REDA (Item 6.1.1.2);

 Alto estoque de processos de prestação de contas sem a análise ou revisão
do FCBA (Item 6.1.1.3);

 Ausência  ou  morosidade  para  adoção  de  medidas  necessárias  a  devida
instauração  e  conclusão  do  procedimento  de  Tomada  de  Contas  (Item
6.1.1.4);
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 Ações insuficientes desenvolvidas pelo FCBA para qualificar os proponentes
para prestar contas (Item 6.1.1.5);

 Concentração  de  recursos  na  Região  Metropolitana  de  Salvador  (Item
6.1.1.6);

 Intempestividade no repasse dos recursos (Item 6.1.1.7); e,

 Outras questões relevantes provenientes de sugestões apresentadas pelos
proponentes (Item 6.1.1.8).

Vale ressaltar que, esta situação de fragilidade do Controle Interno (DAC) vem sendo
mencionada recorrentemente por equipes técnicas deste TCE/BA, notadamente tais
deficiências  da  DAC  ainda  se  mostram  presentes  no  exercício  de  2021, como
realidade latente do FCBA, ou seja, 7 (sete) anos após a realização da supracitada
auditoria  operacional.  Constata-se  que  as  fragilidades  ainda  se  mantém  sem
alterações significativas,  apresentando  reincidência em  falhas já apontadas em
relatórios anteriores e em Resoluções deste TCE/BA de nºs 024/2016, 032/2017 e
022/2019, demonstrando, assim, a continuidade de achados  de auditoria sem
solução definitiva, em descumprimento ao quanto determinado por esta Corte de
Contas. 

Neste contexto, transcrevemos a seguir decisão desta Corte, exarada nos autos do
Processo nº TCE/011184/2014, Resolução nº 024/2016, publicada no DOE/TCE, em
13/04/2016, na qual evidencia a gravidade e recorrência da situação de fragilidade
do Controle Interno da SECULT, in verbis:

Resolvem os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,
reunidos em sessão plenária, à unanimidade:

1.1 juntar os presentes autos ao processo de prestação de contas do Fundo
de  Cultura  do  Estado  da  Bahia  (FCBA)  do  exercício  de  2014
(TCE/001652/2015),  e  por  cópia  reprográfica  às  contas  do  exercício  de
2013 (TCE/001273/2014);

1.2 determinar prazo de 60 dias para que o atual Secretário da Cultura,
gestor  do  FCBA,  instaure  as  devidas  Tomadas  de  Contas,  dos  TACs
integrantes da relação de inadimplentes constantes do Anexo 1 do Relatório
de Auditoria (fls. 96/97), em observância aos arts. 7° e 8°, da Resolução
TCE n° 144/2013, atentando-se, também, para o disposto no §3°, do art. 4°,
da  citada  Resolução,  para  fins  de  apuração  dos  responsáveis  pela  má
aplicação  dos  recursos  públicos,  bem  como  imputação  de  débito  aos
responsáveis  por  danos  ao  erário,  sob  pena  de  imputação  de
responsabilidade  solidária  ao  agente  repassador  que  não  fiscalizou  com
eficiência  a  execução  dos  ajustes,  nem procedeu  à  Tomada  de  Contas
Especial,  na forma do art.  11 § 3º  da LC 005/91 c/c com o art.  128 do
RI/TCE/BA;
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[...]

4. fixar prazo de 60 (sessenta) dias para que o FCBA encaminhe a este
Tribunal,  Plano  de  Ação  para  atendimento  às  recomendações
constantes no relatório técnico destes autos, contemplando, de modo
detalhado, as ações a serem empreendidas para tanto, bem como o
cronograma  de  implementação  de  cada  uma  dessas  ações  e
respectivos responsáveis; (grifo nosso)

5.  determinar  ao  FCBA que  se  abstenha  de  celebrar  ajustes  para
transferência  voluntária  de  recursos  públicos  que  suplantem a  sua
capacidade  institucional  de  controlar  adequadamente  a  aplicação
desses recursos, sob pena de responsabilização pessoal do gestor por
eventuais falhas e/ou desvios decorrentes do descumprimento; (grifo
nosso)

6.  determinar  que  a  6ª  CCE  deste  Tribunal,  em  sua  programação  de
auditoria continue a acompanhar a execução dos TACs pelo FCBA, bem
como  das  medidas  a  serem  tomadas  no  âmbito  da  Secult,  dada  a
quantidade dos ajustes e a importância social do fomento da cultura, bem
como  o  cumprimento  das  determinações  da  presente  Resolução,
comunicando a este Tribunal Pleno em caso do não adimplemento;

Acerca desta situação de fragilidade de controles, ainda em 2017, o Pleno deste
TCE/BA apreciou também o Processo nº TCE/007553/2016, referente à Auditoria de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira da SECULT, referente ao
período de 01/01 a 30/06/2016, da qual derivou a Resolução TCE nº 32/2017, cujo
trecho, a seguir importa destacar:

[…]

2) determinar à 6ª CCE deste Tribunal, que na instrução do processo de
prestação de contas da Secult, do exercício de 2016, além de aprofundar os
pontos  suscitados  nesta  inspeção,  proceda  ao  acompanhamento  do
cumprimento  da  decisão  ocorrida  no  âmbito  do  processo  nº
TCE/011184/2014 (Resolução nº 024/2016); (grifamos)

As situações de reincidências merecem destaque quando se fala em controle interno
da SECULT, tendo em vista os constantes apontamentos nos relatórios de auditorias
e julgados exarados por esta Corte de Contas, por ocasião do exame de contas e
inspeções  realizadas  na  SECULT por  esta  6ª  CCE,  conforme se pode observar
especialmente  nos  Processos  nº  TCE/009513/2017,  bem  como  constatado  nos
Processos  nºs TCE/007553/2016,  TCE/004204/2017,  TCE/004197/2017,  estes
últimos diretamente relacionados ao Fundo de Cultura do Estado da Bahia – FCBA.

Os achados resultantes do presente exame demonstram que o controle interno da
Secretaria  também  possui  falhas  no  cumprimento  da  legislação  do  Marco
Regulatório  das  Organizações  da  Sociedade  Civil  (MROSC)  –  a  Lei  Federal  nº
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13.019/2014,  do Decreto Estadual  nº  17.901/2016 e  da Resolução Normativa  nº
107/2018  do  TCE/BA –  configuradas  principalmente  pelas  seguintes  situações:
deficiência  na  implementação  das  diretrizes  do  MROSC,  fragilidade  no
acompanhamento dos termos de colaboração e fomento, morosidade e deficiências
em análises de prestações de contas.

Nesse sentido, também restou constatado pela auditoria a existência de Termos de
Acordo e Compromisso (TAC) para os quais a Secretaria não possui  registro de
informações  disponibilizados  no  Sistema FIPLAN,  incompletude  das  informações
constantes  no  Sistema  de  Informações  e  Indicadores  em  Cultura  (SIIC)  sobre
convênios e instrumentos congêneres, ausência de análise final de prestação de
contas  de  Termos  já  encerrados  e  com  prazo  para  análise  já  ultrapassados,
deixando ainda mais evidente as fragilidades do controle interno e as deficiências de
atuação  da  Diretoria  de  Acompanhamento  e  Controle  (DAC),  conforme se  pode
apurar nos anexos acostados ao Ofício nº 437/2021 - SECULT/GAB/AJUR.

Quanto a este quesito,  a Gestora,  em manifestação (doc.  SEI nº  00038911588),
Processo nº 022.2238.2021.0003434-6, esclarece/justifica que parte das situações
das irregularidades indicadas em relatório são de responsabilidade dos órgãos da
administração indireta (FPC, Fundação Cultural e IPAC), bem como afirma que o
quantitativo de processos informados em situação de irregularidade não são de total
responsabilidade da Diretoria de Acompanhamento e Controle – DAC/SUPROCULT.

Em manifestação (doc. SEI nº 00038911588), Processo nº 022.2238.2021.0003434-
6, a Gestora relata que:

[…]

Conforme  é  de  vosso  conhecimento,  esta  subscrevente  encontra-se  em
exercício  no  âmbito  da  Diretoria  de  Acompanhamento  e  Controle  desde
01/07/2021  (DOE  de  30/07/2021  e  23/10/2021).  Nesse  passo,  sendo
encaminhada  a  demanda  supra  e  sendo  solicitada  à  Coordenação  de
Controle  de  Prestação  de  Contas  o  levantamento  dos  dados requeridos
(documento  nº  00038536273),  apresento-lhe,  a  seguir,  as  informações
afetas  à  DAC/Suprocult  nos  termos  do  art.  13,  III,  do  Decreto  nº
17.664/2017 - Regimento Interno da Secult.

Tais considerações preambulares visam demonstrar que as prestações de
contas de projetos nos quais figuram as entidades da administração indireta
enquanto  unidades  executoras  são  analisadas  pelas  próprias  unidades
executoras, competindo-lhe, ainda, a adoção dos atos a elas correlatos.

Dito, a exiguidade de tempo fornecido permitiu-nos reunião das informações
dos TACs nos quais figura a Secult/Suprocult enquanto unidade executora,
de  modo  que,  para  fornecimento  de  dados  envolvendo  as  unidades
vinculadas (Funceb, Ipac e FPC) imperiosa a articulação junto aos seus
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dirigentes, o que recomendamos seja pontuado à Coordenação de Controle
Interno.

[…]

Tais  considerações  visam  demonstrar  que  as  prestações  de  contas  de
projetos nos quais figuram as entidades da administração indireta enquanto
unidades executoras são analisadas pelas próprias unidades executoras,
competindo-lhes, ainda, a adoção dos atos a elas correlatos ou decorrentes.

A  gestora  da  DAC  segue  afirmando  que  vem  buscando  aprimorar  os seus
mecanismos internos de aferição da situação das Prestações de Contas e relata que
providências  que  vêm  sendo  adotadas  mediante  o  uso  do  Sistema  SIIC,  que
possibilitará um controle  e uma visão mais  ampla das Prestações de Contas.  A
despeito das providências já em curso, não nos foi apresentado fato novo que possa
mudar  entendimento  da  auditoria  quanto  à  robustez  dos  apontamentos
reincidentemente  mencionados  em  auditorias  diversas  quanto  à  fragilidade  do
controle interno SECULT/SUPROCULT.

Vale ressaltar, ainda, que no Relatório da Auditoria Geral do Estado – AGE, Parecer
nº 022/2021 (Ref.2655219-1), exarado em agosto de 2021, relata a existência de
Termos de Acordo e Compromisso (TAC) para os quais a Secretaria não possui
registro  de informações disponibilizados no Sistema FIPLAN e cujo  controle  das
informações relativas à execução destes recursos vem sendo realizado mediante
adoção de planilhas alternativas sem registro, inclusive, no Sistema de Informações
e Indicadores em Cultura (SIIC), restando ao fim determinado pela auditoria que a
SECULT elabore de Plano de Ação com medidas saneadoras, procedimento este
ainda não formalizado pela SECULT.

Portanto, caso a SECULT não leve em consideração a capacidade institucional de
acompanhar e monitorar adequadamente a descentralização de recursos públicos
repassados via TACs e outros instrumentos congêneres, seus gestores passam a
assumir  o  risco  de  ocorrência  de  irregularidades  que  poderiam  ser  evitadas,
sujeitando-se  a  responsabilização  solidária  por  eventuais  falhas  e/ou  desvios
decorrentes da parceria,  tendo em vista que a DAC que aprova a Prestação de
Contas encaminhada por outras entidades da Administração Indireta e envia para
homologação do Superintendente e decisão final da Secretária ou do Conselho.

Por fim, conclui-se que os esforços da Secretaria não tem se mostrado suficientes
para  sanar  as  irregularidades  apontadas  e,  tampouco,  para  cumprir  as
determinações exaradas por esse Tribunal de Contas, de acordo com os diversos
Acórdãos e Resoluções existentes.
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Desta  forma,  em  auditorias  futuras,  necessário  se  faz  o  acompanhamento  da
atuação da CCI, intensificar as ações que promovam a melhoria da gestão de riscos
e dos controles, observando-se o regular processamento das ações integradas da
Secretaria. 

Ante o exposto,  recomenda-se à Secretaria para que busque medidas a garantir o
correto funcionamento dos controles internos, de modo a minimizar os riscos de não
cumprimento  de  seus  objetivos,  passando  a  ser  condição  essencial  para  se
vislumbrar  a  melhoria da  eficiência,  eficácia,  economicidade,  transparência  e  a
efetividade da atuação da SECULT/SUPROCULT.

5.3 Deficiências na implementação do Marco Regulatório das Organizações da
Sociedade Civil (MROSC) pela SECULT

Os exames revelaram irregularidades praticadas pela SECULT na implementação do
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC) – Lei Federal nº
13.019/2014,  do Decreto Estadual  nº  17.901/2016 e  da Resolução Normativa  nº
107/2018  do  TCE/BA –  destacando-se  as  seguintes  situações  de  deficiência  e
irregularidade: da ausência de adequação dos instrumentos públicos que regem a
relação jurídica de parceria com entidades privadas sem fins lucrativos; fragilidade
na  formalização  de  termos  de  fomento;  da  ausência  de  registros  em  sistemas
corporativos  (FIPLAN/SIIC),  morosidade  na  análise  de  prestação  de  contas  e
abertura de processos de tomadas de contas especial,  manutenção de parcerias
formatadas em desacordo com o MROSC e da necessidade da adoção de controle e
transparência das informações, dentre outras.

Vislumbrando entender os procedimentos adotados pela SECULT para adequação ao
MROSC, foram propostas 3 (três) questões de auditoria:

Questão  01: O  processo  de  escolha  das entidades parceiras  (seleção),  da
convocação de interessados à celebração dos pactos tem observado a Lei Federal
nº 13.019/2014 e o Decreto Estadual nº 17.901/2016?

Questão  02: O  acompanhamento  e  a  fiscalização  das  parcerias  vigentes  e/ou
celebradas  no  período  estão  sendo  conduzidas  em  consonância  com  a  nova
legislação?

Questão  03: Há  adequada  transparência  no  que  se  refere  a divulgação  de
informações  relativas  às  parcerias  celebradas,  sobretudo  no  que  tange  aos
chamamentos públicos, aos valores repassados (quando for o caso), aos resultados
obtidos em cada avença e a situação de suas respectivas prestações de contas?
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Entre as proposições formuladas e exames realizados, destacam-se as seguintes
situações de irregularidades:

5.3.1 Da ausência de adequação dos instrumentos jurídicos ao MROSC

Segundo informações extraídas do sistema Mirante e demonstrativos encaminhados
pela SECULT, pode se verificar que no exercício de 2021 não foram formalizados
novos  convênios  e/ou  termos  congêneres  pela  SECULT/FCBA.  Entretanto,  foram
constatados despesas correspondentes a subvenções sociais e econômicas liberadas
pelo  FCBA e  pela  Diretoria-Geral,  no  valor  total  de  R$8.562.227,  bem  como  a
liberação da quantia de R$222.665,09 para Outros Auxílios Financeiros a Pessoas
Físicas, fundamentadas na Lei Aldir Blanc e com dotação orçamentária específica na
Pasta.

Os exames abrangeram as despesas da SECULT com subvenções sociais, tendo
sido selecionados para análise 19 instrumentos de parcerias celebradas pelo FCBA
e  Diretoria-Geral,  sendo  que  parte  da  amostragem  é  composta  por processos
encerrados em 2020 e os demais, vigentes no exercício de 2021 e constantes da
Matriz  encaminhada  pela  SUTEC,  descartando-se  da  presente  amostra  os
convênios examinados em auditorias precedentes.

Quanto à questão de Auditoria relacionada ao processo de escolha das entidades,
podemos dizer que foi possível constatar nos processos examinados a presença dos
respectivos Editais de chamamento para participação nos Convênios e Parcerias,
inclusive  com divulgação no sítio  eletrônico  “Clique Fomento”  e  mídias diversas.
Entretanto,  a auditoria observou também o lançamento de edital  cultural 01 mês
antes  da  publicação  do  Decreto  Estadual  nº  17.901/2016,  fundamentado  em
legislação não contemplativa do MROSC, quando este já deveria promover as novas
diretrizes  da Lei  Federal  nº  13.019/2014,  posto  que exigíveis  desde 23/01/2016,
justificando-se pela falta de uma norma local aplicável a matéria, já regulamentada
pela esfera federal à época do lançamento do chamamento público. 

Para ilustrar a irregularidade, trazemos a situação em que a Secretaria de Cultura da
Bahia  –  SECULT tornou  pública  em 06/09/2016  a  abertura  de  apresentação  de
propostas com vistas à seleção para concessão de apoio cultural - Edital nº 25/2016
- Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019, com propostas para início a partir de
01/01/2017, Processo Físico nº 0800160026568, sendo que os termos do Edital de
Chamamento Público e seus anexos,  foram fundamentados nas disposições das
Leis  Estaduais  nºs 12.365/11,  9.431/05,  9.433/05  e  9.846/05 e  dos Decretos  nº s

9.266/04, 9.683/05 e 14.845/13, ou seja, em contraposição às diretrizes do MROSC.

Pois  bem,  a  auditoria  constatou  que  a  SECULT  não  vem  promovendo  as
adequações necessárias ao cumprimento das disposições do MROSC, vez que se
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observa que os pactos continuam vigentes  por meio de prorrogações sucessivas,
mesmo após a vigência do Termo ter permanecido por 03 anos sem alterações e,
posteriormente  prorrogados através de formalização de aditivos  contratuais,  sem
que fossem promovidas as medidas de adequação às novas diretrizes normativas,
em especial no que diz respeito aos editais de chamamento, instrumentos pactuais e
planos de trabalho. 

Ainda que fosse opcional a observância ao Decreto Estadual nº 17.091/2016, não é
permitido  às  entidades  sem  fins  lucrativos  ignorarem  as  disposições  do  Marco
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), pois os arts. 1º c/c 2º,
inc. II do MROSC determinam a aplicação da Lei para todos os entes federativos,
incluindo administração direta e indireta.

Sobre a situação destacada, em resposta à Solicitação nº AC-005/2021, (documento
SEI  nº  00038778421),  o  Gestor  apresentou  por  meio  do  Ofício  nº  413/2021  –
SECULT/GAB/AJUR (documento SEI nº 00039264397), a seguinte manifestação:

[…]

Preambularmente,  cumpre  destacar  que  a  Solicitação  que  inaugura  os
presentes autos trata, em resumo, de questionamento do TCE acerca da
ausência de previsão e adequação do Edital nº 25/2016 – Eventos Culturais
Calendarizados  2017/2019  à  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e  ao  Decreto
Federal nº 8.726/2016, quais estabelece e regulamenta (no âmbito federal),
respectivamente,  o  regime  jurídico  das  parcerias  celebradas  entre  a
administração pública e as organizações da sociedade civil – Mrosc, suas
regras e procedimentos.

Neste esteio, a fim de contextualizar o ato convocatório objeto da demanda,
insta tecer considerações acerca dos objetivos e perfis de proponência da
linha de apoio  em apreço,  e registrar situação atual  consubstanciada no
Edital nº 25/2016 - – Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019:

A. Objetivo: Linha de apoio plurianual a eventos culturais calendarizados
tem como objetivo incentivar a realização de projetos e atividades culturais
periodicamente  promovidos  na  Bahia.  Pretende  conferir  estabilidade  à
realização de eventos consolidados, com vistas à formação de calendário
cultural que contemple diversos segmentos da cultura e diferentes regiões
do estado. Com a formação do calendário,  espera-se inserir  e manter  a
Bahia  nos  circuitos  culturais  nacionais  e  internacionais;  promover  o
intercâmbio cultural, permitindo o acesso a estéticas diversas, promoção de
parcerias  e  intercâmbio  artístico,  técnico  e  via  atividades  formativas;
estimular a difusão de experiências, expressões e manifestações no campo
cultural; dinamizar a economia criativa, em especial o segmento relacionado
à promoção de acontecimentos de interesse cultural.
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B. Perfil dos proponentes: Pessoa jurídica de direito privado com ou sem
fins  lucrativos,  que  tenha  por  objeto  o  exercício  de  atividades  na  área
cultural.

C.  Situação  da  seleção:  Edital  nº  25/2016  -  Eventos  Culturais
Calendarizados  2017/2019  -  originalmente  válido  até  31/12/2019,  cujo
objeto do apoio prevê a renovação por mais dois anos.

D. Situação dos TACs: Possui atualmente 14 TACs vigentes, dos quais, 06
proponentes classificam-se como pessoa jurídica sem fins lucrativos, e 08
proponentes enquadram-se como pessoa jurídica com fins lucrativos, todos
cujas propostas possuem vigência estendida até no máximo 31/12/2021.

Dito  isso,  visando à subsidiar  resposta da Secult/Suprocult  à  Solicitação
TCE,  encaminho  o  expediente  com  Parecer  Técnico  (documento  nº
00039228297)  expedido  pela  Assessoria  Técnica  desta  Diretoria  de
Fomento à Cultura cuja conclusão corroboro e abaixo coaduno:

Logo, em cotejo  aos marcos temporais discutidos no presente opinativo,
imperioso  revelar  que  o  Edital  nº  25/2016  –  Eventos  Culturais
Calendarizados 2017/2019, tornara-se público através da Portaria nº 171,
publicada junto ao DOE na edição de 07/09/2016 com efeitos retroativos à
06/09/2016, não estando, portanto, subordinado, à observância das normas
de eficácia relativa prescritas na Lei Federal nº 13.019/2014, vigente desde
23/01/2016, haja vista que, o regulamento nº 17.091/2016, que lhe conferiu
eficácia  e  dispôs  sobre  a  celebração  de  parcerias,  no  âmbito  do  Poder
Executivo Estadual,  entre a Administração Pública do Estado da Bahia e
Organizações da Sociedade Civil, somente passou a viger a partir de 05 de
outubro daquele ano.

Ademais,  não  fosse  a  necessidade  de  regulamentação  estadual  da  lei
federal em voga, que se dera posteriormente ao Edital nº 25/2016, mister
revelar  que  o  processo  de  seleção  nº  25/2016  -  Eventos  Culturais
Calendarizados  2017-2016  conservou  a  acepção  de  proponente,
possibilitando  o  envio  de  propostas  por  quaisquer  pessoas  jurídicas  de
direito  privado  que  tenha  por  objeto  o  exercício  de  atividades  na  área
cultural, de modo que, a aplicabilidade do Mrosc ao certame teria de ser
restrita  às  pessoas  jurídicas  elencadas  no  rol  do  art.  2º,  I,  da  Lei  nº
13.019/2014, havendo de ser estudada viabilidade de abertura de seleção
mista que atendesse, igualitariamente, todo o público alvo, o que poderia
comprometer o caráter continuado da linha de apoio em comento.

Por  fim,  sem  pretensão  de  ser  exaustiva,  vale  salientar  tamanha
complexidade do novo regime jurídico das parcerias entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil inaugurado a partir da Lei nº
13.019/2014,  de tal  modo que,  no  âmbito  estadual,  somente no ano de
2019,  após  diversas  alterações  no  retromencionado  Decreto  nº
17.091/2016, foram expedidas pela Secretaria de Administração do Estado
– SAEB, instruções normativas e orientações técnicas que visam à capacitar
e orientar órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual na gestão de

TRIBUNAL DE CONTAS  DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-0 02

32

Ref.2719049-32

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
Y

M
T

E
0N

T
K

Y



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

_______________________________________________________________________________________________________________________________________

parcerias  MROSC,  conforme  legislação  disponível  em
http://www.saeb.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=157.

Ante  o  exposto,  encaminho  o  presente  parecer  com  opinativo  jurídico,
ressaltando  que  a  pesquisa  e  estudo  realizados  podem  não  exaurir  a
matéria,  concluindo, entretanto,  no sentido de que o Edital  nº 25/2016 –
Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019 foi lançado antes da eficácia
da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  da  vigência  do  Decreto  Estadual  nº
17.091/2016,  e  de  expedidas  as  instruções  normativas  e  orientações
técnicas pela SAEB, todas de 2019, destacando outrossim, o caráter misto
da  seleção  em relação  ao  público  alvo,  não  exclusiva  à  parcerias  com
Organizações da Sociedade Civil, e, portanto, não havendo, nesse contexto,
obrigatoriedade de adequação de seus termos ao Mrosc.

Ante  o  exposto,  encaminho  o  presente  parecer  com  opinativo  jurídico,
ressaltando  que  a  pesquisa  e  estudo  realizados  podem  não  exaurir  a
matéria,  concluindo, entretanto,  no sentido de que o Edital  nº 25/2016 –
Eventos Culturais Calendarizados 2017/2019 foi lançado antes da eficácia
da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  da  vigência  do  Decreto  Estadual  nº
17.091/2016,  e  de  expedidas  as  instruções  normativas  e  orientações
técnicas pela SAEB, todas de 2019, destacando outrossim, o caráter misto
da seleção em relação ao público alvo,  não exclusiva às parcerias com
Organizações da Sociedade Civil, e, portanto, não havendo, nesse contexto,
obrigatoriedade de adequação de seus termos ao Mrosc.

Pelos  termos  justificados,  pode-se  concluir  que  a  Gestora  vem  mantendo
entendimento equivocado sobre aplicação legislativa à matéria, uma vez que o edital
em questão foi inaugurado em setembro de 2016 e o MROSC passou a vigorar para
os Estados em 23/01/2016. Assim, todo processo deveria ter sido fundamentado
com  as  exigências  jurídicas,  desde  o  chamamento  público,  uma  vez  que  a
publicização  se  dá  a  partir  da  divulgação  do  edital.  Logo,  embora  a  situação
demonstrada  trate  de  Edital  de  caráter  misto,  adequações  deveriam  ter  sido
implementadas  para  melhor  adequar-se  ao  Marco,  principalmente  no  que  diz
respeito à avaliação de resultados, aos controles e transparência.

Observa-se  também,  que  os  Editais  nºs 07/2019  -  Edital  Setorial  de  Economia
Criativa  2019,  e  20/2019  -  Edital  Setorial  de  Culturas  Populares  2019  (Versão
Simplificada),  dentre  outros,  conforme  se  pode  verificar  no  site  Clique  Fomento
(https://siic.cultura.ba.gov.br/clique_fomento/inscricoes) também foram lançados em
data  posterior  à  edição  do  Decreto  Estadual,  sem  as  devidas  adequações  ao
MROSC.

Ante o exposto, pode-se concluir que a prorrogação da validade dos editais e por
conseguinte dos ajustes pactuados por prazo superior ao estabelecido inicialmente
no instrumento da parceria (Termo), evidenciam a ausência de planejamento para
implementação adequada e tempestiva dos Editais ao MROSC.
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Ademais, pode-se observar que a linha de apoio “Ações Continuadas de Instituições
Culturais”  passou  por  aprimoramento  normativo  no  sentido  de  compatibilizar  os
novos regramentos do regime de parceria com OSC às regras do Fundo de Cultura
da Bahia, trabalho este que culminou na Portaria nº 054, de 30 de março de 2017,
que dispôs sobre o novo Programa de Apoio a Ações Continuadas de Instituições
Culturais, e no lançamento do Edital nº 02/2017 - Apoio a Ações Continuadas de
Instituições Culturais 2017-2020 pela Portaria nº 056, em 03 de abril de 2017.

Tendo em vista as situações relatadas, não restam dúvidas quanto à necessidade de
observância pelos gestores da SECULT/FCBA das disposições da Lei Federal  nº
13.019/2014 – MROSC e ao Decreto Estadual nº 17.091/2016, que estabelece o
novo regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferência de
recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, promovendo  assim novos
procedimentos para a celebração de “convênios”, doravante denominados “Termo
de Colaboração” ou “Termo de Fomento”.

Ante  o  exposto,  recomenda-se  à  SECULT/SUPROCULT  que  adote  e  cumpra
tempestivamente  as providências necessárias para formalizar os termos de
colaboração com OSCs nos moldes da legislação pertinente, trazendo, assim, maior
segurança jurídica para todas as partes envolvidas.

5.3.2  Utilização  de  terminologia  em  discordância  com  o  MROSC,  para
denominação  das  parcerias  com  entidades  privadas  sem  fins  lucrativos
(OSCs)

Da análise dos processos selecionados para exame e dados extraídos dos sistemas
Mirante  e  FIPLAN,  percebe-se  que  a  SECULT adota  a  terminologia  “Termo  de
Acordo e Compromisso – TAC” para os ajustes com Organizações da Sociedade
Civil – OSCs.

No  curso  dos  nossos  exames  constatamos  algumas  poucas  adequações  dos
instrumentos jurídicos ao MROSC, mais especificamente nos pactos relacionados a
linha de apoio intitulada “Ações Continuadas de Instituições Culturais”, ainda assim
adotando a nomenclatura imprópria Termo de Acordo e Compromisso – TAC  com
acréscimo da expressão “(Termo de Fomento)” para as 17 parcerias apoiadas em
2021 pelo Fundo de Cultura da Bahia – FCBA.

Quanto  à  denominação  utilizada  pela  SECULT/FCBA,  “Termo  de  Acordo  e
Compromisso – TAC (Termo de Fomento)”, percebe-se que tal designação, híbrida,
não foi contemplada no CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES do MROSC,
posto que não há previsão na Lei Federal nº 13.019/2014, mais especificamente em
seu art. 2º, da terminologia utilizada pela Secretaria.
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Questionada sobre o fato de os modelos de parcerias existentes não terem sido
integralmente  atualizados  ao  MROSC,  dando-se  ênfase  inclusive  às  novas
nomenclaturas,  a  Diretoria  de  Acompanhamento  e  Monitoramento  –  DAC  em
resposta ao questionário formulado pela auditoria informa que: 

O modelo atual pode ser considerado “híbrido”, uma vez que o lançamento
do Edital ocorreu posteriormente à edição da Lei Federal nº 13.019/2014,
mas em momento anterior à regulamentação do Mrosc no âmbito estadual.
Contudo, encontra-se vigente (e em fase finalização) um GT com assentos
da Secult  e da PGE visando adaptação integral dos termos ao sobredito
Marco Regulatório.

Em atendimento aos demais questionamentos da auditoria quanto à avaliação  de
controles  internos  na  gestão  de  parcerias  no  âmbito  da  SECULT,  quanto  ao
cumprimento  das disposições do Marco Regulatório  das Organizações Sociais  –
MROSC  e  disposições  normativas  estaduais  pertinentes,  em  resposta  ao
questionário aplicado por esta auditoria,  a titular da Diretoria de Fomento – DIF,
através do despacho (doc. SEI nº 00040138735), anexo ao Ofício nº 461/2021 –
SECULT/GAB/AJUR, apresentou os seguintes esclarecimentos:

Ademais,  insta  revelar  que  em  virtude  da  regulamentação  estadual  do
Mrosc  através  do  Decreto  nº  17.091/2016,  a  linha  de  apoio  “Ações
Continuadas de Instituições Culturais” passou por aprimoramento normativo
no sentido de compatibilizar os novos regramentos do regime de parceria
com OSC às  regras  do  Fundo  de  Cultura  da  Bahia,  trabalho  este  que
culminou na Portaria nº 054, de 30 de março de 2017, que dispôs sobre o
novo Programa de Apoio a Ações Continuadas de Instituições Culturais, e
no  lançamento  do  Edital  nº  02/2017  -  Apoio  a  Ações  Continuadas  de
Instituições Culturais  2017-2020 pela Portaria  nº  056, em 03 de abril  de
2017.

Com efeito, importa destacar no aperfeiçoamento do Programa e seleção a
previsão de apoio exclusivo a Ações Continuadas de Instituições Culturais
cujos proponentes se enquadrem no conceito de entidade sem fim lucrativo,
em  que  pese  sua  precedência  às  instruções  normativas  e  orientações
técnicas  na  gestão  de  parcerias  Mrosc,  expedidas  pela  Secretaria  de
Administração do Estado – SAEB somente no ano de 2019 com escopo de
capacitar e orientar órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual quanto
ao novo regime introduzido pela Lei nº 13.019/2014.

Assim,  fruto  do  trabalho  conjunto  desta  Secult  com a  Procuradoria
Geral do Estado, conforme processo de regulamentação do Programa de
Ações continuadas nº 0800160013962, convertido para o SEI sob protocolo
nº 022.2260.2021.0004758-48,  houve compatibilização normativa entre
Mrosc e FCBA para o Edital nº 02/2017, com previsão, dentre outras, da
aplicação solidária da Lei nº 13.019/14, da Lei nº 9.431/2005, que cria o
Fundo de Cultura da Bahia, do Decreto nº 14.845/2013, que regulamenta o
Fundo  de  Cultura  da  Bahia,  e  do  Decreto  Estadual  no  17.091/2016  já
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mencionado,  o que  resultou  no  instrumento  de  parceria  sui  generis
denominado  "TAC  (Termo  de  Fomento)",  com  ampla  adesão  aos
regramentos do Mrosc, cuja versão final da minuta padrão foi sugerida pela
PGE  no  bojo  do  Parecer  nº  290/2017  (documento  nº  00040026717)  e
regularmente adotada pela Secult (Despacho nº 00040028811). (Grifos da
Auditoria)

Finalmente,  vale  pontuar  que  se encontra  para  apreciação e revisão  da
Procuradoria  Geral  do  Estado,  conforme  processo  Sei  nº
022.13045.2020.0001494-32,  minutas  preliminares  de  Exposição  de
Motivos, de Termo de Referência e de Edital, confeccionadas no âmbito da
esfera  de  atuação  da  Suprocult,  visando  à  compatibilização  dos
instrumentos  voltados  ao  Programa  de  Apoio  a  Ações  Continuadas  de
Instituições Culturais, entre as normas que disciplinam o Fundo de Cultura
da  Bahia  –  FCBA  (Lei  estadual  nº  13.193/2014,  nº  12.365/2011,  nº
9.431/2005  e  Decreto  nº  14.845/2013)  e  MROSC  (Lei  Federal  nº
13.019/2014,  Decreto  nº  17.091/  2016,  Decreto  nº.  17.363/2017  e
Instruções SAEB nº 015/2019, nº 017/2019, sem prejuízo de outras).

Entende a Auditoria que, tendo sido o Marco Regulatório publicado em 01/08/2014 e
concedido 540 dias para a administração pública dos estados se ajustarem às novas
regras, a adoção de um “(…) instrumento de parceria sui generis denominado ‘TAC
(Termo de Fomento)’” trata-se de uma medida corretiva diante da morosidade do
Estado da Bahia em regulamentar a norma federal no âmbito de seu território e, no
caso específico, de contornar uma irregularidade da parte da Secretaria, ao não se
planejar e adequar suas normas e procedimentos internos às determinações da Lei
Federal nº 13.019/2014, vigente e exigível desde 23/01/2016.

Cabe rememorar que a Diretora em sua resposta, se reporta ao lançamento do “(...)
Edital nº 02/2017 - Apoio a Ações Continuadas de Instituições Culturais 2017-2020
pela  Portaria  nº  056,  em  03  de  abril  de  2017  (...)”,  isto  é,  a  um  chamamento
realizado, aproximadamente há 3 (três) anos da publicação do Marco, há 1 (um) ano
do início da vigência da Lei Federal e há 6 (seis) meses da entrada em vigor do
Decreto Estadual correlato.

Vale dizer, também, que a Douta PGE presta relevantes serviços de orientação e
assessoramento jurídico à órgãos e entidades da Administração Pública Estadual,
contudo, seus pareceres e orientações não tem o condão de alterar,  adaptar ou
compatibilizar  a  legislação  vigente.  As  normas  legais  devem  ser  observadas  e
atendidas  e  sua  compatibilidade,  ou  não,  a  outras  normas  existentes  deve  ser,
apenas, tecnicamente constatada. Para mais, cabe rememorar que os pareceres da
Procuradoria não são vinculantes e que a ação ou omissão do gestor, ainda que
pautado  em  suas  orientações,  constitui  ato  discricionário,  não  afastando  sua
responsabilidade.
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A adoção do chamado Termo de Acordo e Compromisso - TAC (Termo de Fomento),
para  um  edital  lançado  em  2017,  trata-se  de  um  subterfúgio  em  face  do  não
cumprimento integral da Lei Federal nº 13.019/2014. Vale repisar, como já dito, que
o  novo  dispositivo  legal  afasta  expressamente  a  aplicação  da  Lei  Federal
nº.8.666/1993 e revoga,  naquilo em que houver incompatibilidade,  os normativos
que tratavam da celebração de parcerias com OSCs no âmbito nacional.

Ante o exposto, recomenda-se a que Secretaria passe a adotar, imediatamente, nos
editais em elaboração e em futuros editais, que visem a celebração de parcerias com
Organizações da Sociedade Civil -  OSCs, regras totalmente compatíveis com a Lei
Federal nº 13.019/2014 e com o  Decreto Estadual nº 17.091/2016, a fim de firmar
termos de colaboração, termos de fomento e/ou acordos de cooperação, na forma
legal.

Recomenda-se, ainda, que os convênios e instrumentos congêneres firmados com
OSCs  e  existentes  no  momento  da  entrada  em  vigor  do  Marco  Regulatório
(23/01/2016), sejam relacionados e encaminhados para acompanhamento oportuno
por  este  Tribunal,  também  que  sejam  reavaliados  pela  Secretaria  e  adequados,
quando for o caso, às regras previstas no Capítulo VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
da mencionada lei federal, especialmente, aos Arts. 83 e 84.

Finalmente, em relação aos convênios de que tratam os artigos citados no parágrafo
anterior, que se evite ao máximo a concessão de prorrogações de prazo sucessivas,
exceto em casos em que se configure mora no repasse dos recursos por parte do
concedente, que tenham implicado em atraso na execução e/ou na entrega do objeto.

5.3.3  Inconsistências  dos  dados  extraídos  dos  Relatórios  dos  sistemas
Mirante/FIPLAN com relação aos ajustes celebrados pela SECULT.

A partir dos dados extraídos dos relatórios obtidos no Sistema de Observação das
Contas  Públicas  –  Mirante  e  no  Sistema  Estadual  de  Planejamento  e  Gestão
Estratégica do  Estado  da  Bahia  -  FIPLAN,  visando  a  obtenção  de  informações
orçamentárias e financeiras a fim de subsidiar  o  planejamento e a execução da
presente auditoria, foram constatadas algumas inconsistências e omissões relativas
às informações registradas.

A título  de exemplo,  podemos citar  que após a emissão de relatório  do  módulo
Convênios no Sistema Mirante (“Construa sua consulta Convênio”), em 05/10/2021,
encontramos no campo intitulado “Nome da Situação do Convênio”, o registro de
“Estornado”, sendo que para estes termos o campo “Subtipo do Instrumento” estava
preenchido  com  a  informação  “1  –  não  informado”,  sem  contar  as  devidas
motivações  para  o  estorno.  Já  outros  registros  apresentam  como  “Subtipo  do
Instrumento”  a  informação  “Termo  de  Acordo  e  Compromisso”,  indicando  a
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existência  de  inconsistências  nas  informações  registradas  no  FIPLAN  pela
Secretaria.

Foram solicitados esclarecimentos por meio da Solicitação nº AC 02/2021, para que
o gestor apresentasse os esclarecimentos devidos quanto aos registros incorretos e/
ou  imprecisos,  bem como para  que  apresentasse  justificativas  das  parcerias  da
SECULT  no  FIPLAN.  Em  resposta,  por  meio  do  Ofício  nº  399/2021
SECULT/GAB/AJUR, foi encaminhado anexo informando as motivações, pelas quais
os termos sofreram os respectivos estornos e passaram a ter outra numeração de
processo ativo. 

No decurso de nossos exames,  em virtude dos ajustes em comento terem sido
celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos, considerando ainda que o
objeto desta auditoria refere-se à análise da adequação da gestão das parcerias
firmadas pela SECULT às exigências do MROSC, foi  solicitado à Secretaria que
também apresentasse justificativas quanto ao não enquadramento dos respectivos
instrumentos,  planos  de  trabalho  e  nomenclaturas  a  Lei  Federal  nº  13.019/2014
(Solicitação nº AC 01/2021, Anexo 02).

Em resposta à Solicitação nº AC 01/2021, por meio do Ofício nº 394/2021 SECULT/
GAB/AJUR, o Gestor informa que:

[…]  quanto  as  instituições  /  pontos  de  cultura,  conforme  informações
repassadas  pela  Diretoria  de  Cidadania  Cultural  da  SUDECULT,
representada pelo Sr. Jorge Ivan Ventim, Anexo 01, as instituições listadas
na  solicitação  possuem,  em  verdade,  Termos  de  Compromisso  Cultural
firmados  com  esta  Secult,  o  que  difere  de  Termos  de  Acordo  e
Compromisso.

Pois bem, das informações encaminhadas pode-se constatar que o Gestor afirma
que os ajustes apresentados no FIPLAN como Termos de Acordo e Compromisso,
na realidade são Termos de Compromisso Cultural.

Cumpre salientar que os Termos de Compromisso Cultural, como informou o gestor
em sua resposta, foram celebrados mediante as condições estipuladas na Política
Nacional  de  Cultura  Viva  –  PNCV,  portanto  regidos  por  normativo  próprio,  mais
específicamente pela Lei Federal nº.13.018, de 22/06/2014 (Programa Cultura Viva)
e  pela  Instrução  Normativa/MinC  nº  01,  de  08/04/2015,  constituindo  ajustes  de
natureza distinta daqueles regidos pelo MROSC.

A justificativa encaminhada pelo Gestor evidencia que as informações inseridas pela
Secretaria nos sistemas corporativos possuem  inconsistências que, além de induzir
ao  erro  de  informação  e  a  prejuízo  no  tocante  à  transparência,  dificultam  o
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acompanhamento  e  o  controle  das avenças,  o  que,  inclusive,  ocorreu com esta
Equipe Técnica durante a fase de planejamento do presente trabalho auditorial.

Por fim, recomenda-se que a SECULT adote medidas a fim de assegurar o correto
registro  das  informações  no  Sistema  FIPLAN  e  demais  sistemas  corporativos
pertinentes, principalmente, quanto aos ajustes relacionados a convênios e outros
instrumentos congêneres, sobretudo em razão da relevância social e do volume de
recursos  destinados  à  Pasta  para  promoção  cultural  em  nosso  Estado,  em
observância  aos  princípios  da  transparência  e  da  integridade  das  informações
gerenciais da Administração Pública. 

5.3.4 Irregularidades decorrentes da ausência de informações ou incorreção de
registros  efetuados  pela  SECULT  nos  Sistemas  Corporativos  Estaduais
(FIPLAN e SIIC), assim como pela utilização inadequada do SEI.

Além  das  inconsistências  evidenciadas  nos  dados  extraídos  dos  relatórios  dos
sistemas Mirante/FIPLAN em relação as  parcerias  pactuadas entre  a SECULT e
entidades privadas sem fins lucrativos, incluindo as OSCs, conforme detalhado no
item anterior (item 5.3.3), os exames revelaram que o sistema corporativo intitulado
Sistema  de  Informações  e  Indicadores  em  Cultura  (SIIC) também  apresenta
inconformidades,  não  disponibilizando,  integralmente,  informações  suficientes  e
necessárias sobre todas as ações que envolvem as parcerias com OSCs sob gestão
da Secretaria.

Ainda  merece  destaque  a  ausência  de  divulgação  de  relatórios  de
acompanhamento, de prestações de contas analisadas e dos resultados alcançados
por meio dos convênios e instrumentos congêneres firmados, em todos os sítios
eletrônicos analisados.

A  esse  respeito,  elencamos  na  sequência  as  constatações  merecedoras  de
destaque:

a)  Ausência  de  informações  e  inconsistências  relacionadas  aos  dados
registrados no Sistema de Informações e Indicadores em Cultura – SIIC por
parte da SECULT.

Durante os exames, restou constatado que o SIIC ainda não foi concluído e que seu
conteúdo publicizado praticamente se restringe aos pactos relacionados à linha de
apoio “Ações Continuadas de Instituições Culturais”. Cabe também ressaltar que o
módulo de acompanhamento e monitoramento das prestações de contas do SIIC
não foi devidamente concluído.
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Ainda em relação à inserção de registros de informações nos sistemas corporativos
(SIIC  e  FIPLAN)  relacionadas  aos  instrumentos  celebrados  pela  SECULT e  por
outras  entidades  da  administração  indireta,  vinculadas  à  Cultura,  a auditoria
constatou a existência de Termos de Acordo e Compromisso (TACs) para os quais a
Secretaria  não possui  registro  de  informações;  outros  para  os  quais  não consta
Prestação de Contas Final – PC, e nem registro da inadimplência dos proponentes.

A  divulgação  de  informações  pela  jurisdicionada  quanto  às  suas  parcerias  é
realizada de forma insatisfatória e pouco transparente em seus sítios eletrônicos,
com  disponibilização  limitada  de  dados  e  muitas  vezes  desatualizadas,  em
desacordo com o que impõe o Art. 10 da Lei Federal nº 13.019/2014:

Art.  10.  A administração  pública  deverá  manter,  em seu  sítio  oficial  na
internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

Embora dados referentes a algumas parcerias estejam disponíveis no SIIC, não é
possível considerar tal sistema como uma ferramenta capaz de atender ou suprir o
que determina o artigo recém transcrito.

Recomenda-se  que  a  Secretaria  passe  a  registrar  fidedigna  e  integralmente  as
informações pertinentes a cada parceria nos sistemas corporativos do Estado e que
conclua totalmente, em curto prazo a implantação integral do SIIC, tendo em vista
que  tal  sistema  está  em  construção  há  aproximadamente  uma  década,
contemplando, se possível as prerrogativas de transparência e publicidade previstas
no  Marco  Regulatório  em análise  ou,  na  sua  impossibilidade,  que  crie  um sítio
eletrônico específico para o pleno atendimento da Lei Federal nº 13.019/2014 e do
Decreto Estadual nº 17.091/2016.

b) Dificuldades de acesso a informação impostas ao controle, em virtude da
forma como a Secretaria utiliza o Sistema Eletrônico de Informações – SEI para
gerenciar seus processos administrativos

Outra dificuldade relacionada aos sistemas corporativos utilizados pela Secretaria se
refere a forma como a SECULT utiliza o Sistema Eletrônico de Informações – SEI
para  arquivar  os  documentos  que  registram  a  sequência  de  todos  atos
administrativos que legitimam a celebração de parcerias (Convênio, TAC, TCC, etc.),
contrato ou licitação, por exemplo, de forma a lhe conferir integridade, fidedignidade,
segurança jurídica, eficácia administrativa e validade legal, entre outros atributos.

Para melhor ilustrar a dificuldade suscitada, faz-se mister revelar que, por várias
vezes, as respostas às solicitações expedidas por esta auditoria foram respondidas
mediante a remissão a processos administrativos específicos, cadastrados no SEI,
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sendo  sua  consulta  franqueada  à  Equipe  Técnica.  Contudo,  em  diversas
oportunidades,  o  conteúdo  acessado  remetia  a  informações  necessárias  e/ou
essenciais a formação da convicção do auditor contidas em autos distintos daquele
para o qual foi permitido o acesso.

A situação em comento repercutiu negativamente no andamento dos trabalhos, pois
cada  vez  que  nova  solicitação  se  fazia  necessária  para  tratar  do  mesmo
assunto/questionamento nova contagem de prazo era concedida para resposta e
mais tempo para análise foi despendido pela auditoria em torno de um assunto que
já poderia estar superado, fato que impôs atraso significativo a nossos exames.

Para além de questionarmos por que os gestores, cientes do que se havia requerido,
não encaminhavam o universo completo dos documentos pertinentes a informação
ou justificativa requisitada, maior estranheza se pode imputar a falta de referência,
em  cada  um  dos  autos,  aqueles  outros  aos  quais  se  refere,  vincula,  ou
complementa.

Diante  da  realidade encontrada,  supor  que a  permissão a  consulta  de  qualquer
processo SEI aos demais que de alguma forma a ele se vincula ou complementa
poderia ser considerado um requinte extremo. No entanto, o cenário aqui descrito,
brevemente, revelou-se um grande dificultador para marcha dos trabalhos auditoriais
e certamente, do ponto de vista arquivístico e de gestão de documentos, esta não
deve ser a prática mais adotada e eficiente de acesso a informação, desfavorecendo
inclusive uma melhor performance do controle interno.

A ausência de uma referência em cada um dos processos SEI àqueles aos quais se
vinculam de alguma forma, prejudicam o acesso e disponibilidade das informações,
fatos estes que dificultam e fragilizam os controles, principalmente o exercido pela
Coordenação  de  Controle  Interno  –  CCI,  tendo  em  vista  que  o  próprio  gestor
responsável afirma utilizar o Sistema Mirante/BI, disponibilizado por esta Corte de
Contas, na seleção de amostras para análise em seus trabalhos, conforme se pode
apurar na manifestação do Gestor (Processo SEI nº 00037768917) encaminhada em
resposta à Solicitação nº OPN-005/2021:

e) A CCI/unidade de controle interno faz uso de quais sistemas, corporativos
ou não, para o acompanhamento eficaz das ações da SECULT? Indicar os
sistemas mais utilizados;

Resposta:  A CCI  colhe  os  dados  no  Mirante/BI  e  busca  os  processos
escolhidos  no  SEI  para  realizar  suas  inspeções  e  elaborações  de
Relatórios.

Recomenda-se que a  Secretaria  estude,  desenvolva  e  aplique  um método mais
objetivo  e  racional  para  catalogar,  organizar  e  movimentar  sua  documentação,
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especialmente os processos administrativos relacionados à celebração de parcerias,
contratos ou licitações, de forma mais ágil, clara e transparente, facilitando o acesso
à informação por parte de seus colaboradores, do controle interno e externo e, em
última instância, do público em geral, em consonância com as melhores práticas de
gestão e com a legislação em vigor, sobretudo com a Lei Federal nº 13.019/2014 e
do Decreto Estadual nº 17.091/2016.

c) Identificação, pela AGE, de falhas recorrentemente apontadas pelo TCE em
seus  trabalhos,  revelando  a  existência  de  repasses  no  montante  de
R$37.329.406,85 para os quais não há registros, nem no FIPLAN, nem no SIIC.

Faz-se mister informar que a Auditoria Geral do Estado – AGE, em seu Parecer nº
022/2021 e correspondente ao Relatório de Auditoria resultante dos trabalhos da
Ordem  de  Serviço  n°  08/2020,  relatou  a  existência  de  Termos  de  Acordo  e
Compromisso (TACs) para os quais a Secretaria não possui registro de informações
disponibilizados no Sistema FIPLAN, nem no SIIC.

No Relatório elaborado pela AGE foram elencadas várias falhas e irregularidades
também já apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado em trabalhos anteriores de
diversas  naturezas  (Exames  de  Prestação  de  Contas  da  SECULT,  Auditoria  de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira, Auditoria Operacional,
etc.). Tais falhas e irregularidades encontram-se arroladas, resumidamente, no item
6.1 deste relato.

Ao final dos seus trabalhos, a AGE determinou que fosse elaborado um Plano de
Ação pela SECULT com o objetivo de mitigar as irregularidades registradas em seu
relatório, contudo a presente auditoria foi informada que o Plano, até a emissão do
presente documento, encontra-se em elaboração, não tendo sido encaminhado a
AGE.

Os instrumentos examinados pela AGE foram celebrados pela SECULT no período
de 2008 a 2017, com prazo final de validade entre 2015 e 2021, tendo seus exames
objetivado a verificação da regularidade da celebração, instrução processual e das
Prestações de Contas, além da entrega dos objetos conveniados e se estes foram
executados conforme previsto nos respectivos instrumentos.

Dentre os pontos levantados pela AGE, de acordo com o Parecer nº 022/2021, esta
auditoria trouxe como destaque a seguinte situação:

[...]

A SECULT vem  mantendo  um estoque  de  Processos  de  Prestação  de
Contas relativo a 103 Convênios e 476 Termos de Acordo e Compromisso,
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representativos  do  montante  de  R$37.329.406,85  para  os  quais  não  há
registros disponibilizados no Sistema Fiplan e cujo controle das informações
relativas à execução destes recursos vem sendo realizado mediante adoção
de planilhas alternativas sem registro, inclusive, no Sistema de Informações
e Indicadores em Cultura (SIIC) o que impossibilita à gestão Secult e aos
órgãos de controle o acesso às informações e, por conseguinte, o exame
tempestivo da correta aplicação dos valores envolvidos.

Quanto  a  este  quesito,  não  se  pode  deixar  de  considerar  que  as  constatações
levantadas pela AGE trazem à tona situações reincidentes de práticas de má gestão
administrativa, conforme decisões já exaradas por esta Corte de Contas, motivo pelo
qual através da Solicitação nº AC nº 04/2021 foram requeridos esclarecimentos e/ou
justificativas buscando-se acompanhar, dentre outras, as irregularidades destacadas
no relatório da AGE e demais situações apuradas por esta auditoria.

A Diretora  de  Acompanhamento  e  Controle,  em resposta  à  solicitação  nº  OPN-
007/2021  (doc.  SEI  nº  00039521969),  processo  nº  022.2238.2021.0003445-13,
afirma que: 

Tais  considerações  visam  demonstrar  que  as  prestações  de  contas  de
projetos nos quais figuram as entidades da administração indireta enquanto
unidades executoras são analisadas pelas próprias unidades executoras,
competindo-lhes, ainda, a adoção dos atos a elas correlatos ou decorrentes.

Diante disso, solicitamos vênia para pontuar que, do numerário apresentado
outrora, qual seja, o "montante de R$37.329.406,85 para os quais não há
registros  disponibilizados  no  Sistema  Fiplan",  os  projetos
acompanhados pelas instâncias internas da Secult, enquanto unidades
executoras,  perfazem o  importe  R$  13.106.659,48 (documento  SEI  nº
00039522124),  de  modo  que  podemos  concluir,  assim,  que  o  valor
remanescente compreende projetos acompanhados por outras unidades na
condição  de  intervenientes,  conforme  planilha  geral  (documento  SEI  nº
00039522207). (grifo nosso)

Da  resposta  encaminhada,  percebe-se  que  a  gestora  confirma  a  existência  de
deficiências de análise em processos sob sua tutela, inclusive, confirma que pelo
menos R$13.106.659,48 foram repassados por Termos de Acordo e Compromisso
que  apresentam  alguma  situação  de  irregularidade,  motivo  pelo  qual  não  têm
prestações de contas final analisadas, impossibilitando-se assim a respectiva baixa
nos sistemas corporativos, em especial no FIPLAN.

Não se pode deixar de mencionar que a Gestora da DAC, quanto aos convênios e
instrumentos  congêneres  não  formalizados pela  SECULT/SUPROCULT,  imputa  a
responsabilidade  por  parte  da  manutenção  das  irregularidades  relacionadas  às
entidades indiretas vinculadas à SECULT, sob o argumento de que tão somente têm
que dar o aval final em razão de ser repasse do Fundo de Cultura - FCBA.
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Embora a SUPROCULT não seja a responsável direta pela análise da prestação de
contas do termo ajustado, esta auditoria entende que, por ser o FCBA o repassador
dos recursos (concedente) e por caber à SECULT a aprovação final das prestações
de  contas  finais  analisadas  pelas  respectivas  entidades  vinculadas,  sua
responsabilidade  pelo  atesto  da  regularidade  da  execução  e  comprovação  da
aplicação dos recursos da avença seria, além de necessária, solidária.

Ante o exposto, convém mencionar a existência de Convênios e Termos de Acordo e
Compromisso – TACs, celebrados através do Fundo de Cultura do Estado – FCBA,
vencidos  entre  os  exercícios  de  2016  e  2021,  cujos  valores  pactuados  foram
integralmente repassados aos beneficiários sem que a SECULT/SUPROCULT tenha
realizado análise conclusiva  final  das  Prestações  de  Contas,  nem  promovido  a
respectiva  Tomada  de  Contas  Especial  dos recursos em  virtude  de  sua
inadimplência.

Também não se pode perder de vista que existem muitos outros termos, na mesma
situação  de  irregularidade,  formalizados  entre  2013  a  2016,  anteriormente  ao
período de referência, demonstrando que tais falhas perduram por longo período na
Secretaria sem que tenha sido adotada uma medida efetiva para que, futuramente,
não se observe a reincidência de casos semelhantes.

Recomenda-se,  portanto,  que  a  SECULT  registre  e  dê  visibilidade  aos  autos
referentes às parcerias, efetuando os respectivos registros para cada termo firmado,
no FIPLAN, no SIIC e onde mais for necessário para garantir a regularidade das
avenças  sob  o  prisma da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência. Ademais, requeremos que cópia do Plano de Ação a ser encaminhado a
AGE seja também encaminhada a esta Corte para oportuno acompanhamento.

5.3.5  Irregularidades  na  Execução  dos  Procedimentos  de  Planejamento,
Avaliação e Monitoramento dos Termos de Fomento e Colaboração

Visando  aferir  o  cumprimento  pela  SECULT/FCBA das  inovações  e  adequações
necessárias  a  implementação  do  MROSC  no  que  se  refere  a  gestão  dos
instrumentos de parceria firmados e vigentes com as OSCs foi  selecionada uma
amostra  de  16  Termos celebrados  para  análise,  sendo  7   SUPROCULT e  9   a
Diretoria Geral.

Na análise constatou-se a ausência de planejamento da Pasta para a implantação e
implementação  de  regras  e  procedimentos  cogentes  e  aderentes  ao  MROSC,
inclusive  no  que  se  refere  a  transparência  destas  avenças  e  a  divulgação  de
informações  a  elas  relacionadas:  chamamentos  públicos;  valores  repassados
(quando fosse esse o caso); resultados obtidos, entre outras medidas.
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Foram identificadas falhas desde a elaboração de Editais em desacordo com a Lei
Federal nº 13.019/2014, até ausência de informações sobre a aplicação regular dos
recursos repassados, prestação de contas, conforme passa-se a explanar a seguir.

5.3.5.1 Falhas relacionadas ao Termo de Colaboração nº  01/2019,  celebrado
com o Instituto Conquistense de Inclusão Social

Em função das análises do Processo SEI nº 022.2235.2019.0000982-16, referente
ao Termo de Colaboração nº 01/2019,  celebrado em 12/07/2019, com o Instituto
Conquistense de Inclusão Social, cujo objeto é a contratação de Organização da
Sociedade Civil - OSC para a realização da IV Edição da Feira Literária de Mucugê,
com o prazo de vigência de 4 meses, pode-se observar que mesmo já tendo sido
concluída a parceria há mais de 01 ano,  não foi  possível  confirmar nos autos a
análise da prestação de contas final devidamente concluída pelo setor responsável. 

Do  referido  processo,  quanto  à  análise  da  execução  dos  procedimentos  de
acompanhamento, monitoramento, avaliação e prestação de contas, em função das
parcerias formalizadas sob o fundamento da Lei Federal nº 13.019/2014, do Decreto
Estadual nº 17.091/2016 e da Instrução Normativa nº 018/2019 da SAEB, não foram
observados nos autos os seguintes atos e documentos: 

a) De Responsabilidade do Gestor da Parceria:

 Plano de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação;
 Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação; 
 Parecer Técnico da Análise da Prestação de Contas Final.

b) De Responsabilidade da Comissão de Monitoramento e Avaliação:

 Homologação do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação.

c) De Responsabilidade do Administrador Público do Órgão:

 Ato que designa a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a devida
publicação no Diário Oficial do Estado. 

d) De Responsabilidade da Organização da Sociedade Civil:

 Apresentação da Prestação de Contas com o registro da data de Protocolo
junto a SECULT.
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Quanto  à  ausência  dos  documentos  relacionados  acima,  que  são  exigidos  para
cumprimento do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC),
essa auditoria requereu por meio da Solicitação nº AC 07/2021, a apresentação da
documentação ausente no Processo SEI nº 022.2235.2019.0000982-16.

Da análise dos documentos apresentados pelo Gestor,  encaminhados através do
Ofício nº 447/2021 - SECULT/GAB/AJUR e anexos, percebe-se que as informações
requeridas foram atendidas parcialmente, sendo apresentado o item a.2 - Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação (Anexo 04). Quanto à Prestação de Contas
solicitada por esta auditoria, o Gestor informou que:

[…]
A prestação de Contas foi enviada pela OSC, contendo Relatório fotográfico
e  de  execução  doc  SEI  de  nº  00040032724,  planilha  de  pagamentos,
comprovantes de transferências eletrônicas. 
[...]

Quanto ao item d.1 - Apresentação da Prestação de Contas da Solicitação  nº AC
07/2021,  foram apresentados  no  ofício  do  Proponente  apenas  o  documento  de
encaminhamento da prestação de contas, anexo 02, e o Relatório de Execução do
evento,  anexo 05, sem que fosse possível  localizar  a  documentação referente à
prestação de contas, principalmente as planilhas de pagamentos e os comprovantes
de transferências eletrônicas.

O Gestor informa ainda no Ofício nº 447/2021 - SECULT/GAB/AJUR que, de posse
dos documentos da prestação de contas, recepcionados em 04/03/2020, “[…] foi
iniciado  a  análise  financeira  e  apontada  a  necessidade  de  complementação  de
documentos  fiscais  e  justificativa  acerca  de  incongruências  na  planilha  de
pagamentos”, sendo constatadas irregularidades nas documentações apresentadas.

E acrescenta, por meio do Ofício nº 447/2021 – SECULT/GAB/AJUR, a saber:

[…] a prestação ficou paralisada em decorrência dos eventos de restrições
e paralisação de algumas funções ocasionada pela Pandemia que duraram
vários períodos de paradas totais dos serviços, o que levou à dificuldade de
recebermos todos os documentos apontados para finalização de prestação
de  Contas  final  e  homologação  pela  comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação.

Considerando que a OSC cumpriu, inicialmente, os prazos de prestação de
Contas e com a normalização de funcionamento dos serviços públicos e
privados a  OSC foi  notificada  para  a  complementação  da  prestação  de
conta final do termo de Colaboração 01/2019, sendo lhe dado o prazo de 30
dias para sanar todas as pendências apontadas.
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Quanto ao não recebimento das documentações necessárias para “a finalização da
prestação  de  Contas  final  e  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação”, ressalte-se que o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/2014 determina que:

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e
avaliação de parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo
de  fomento  e  o  submeterá  à  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
designada,  que o homologará, independentemente  da  obrigatoriedade
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da
sociedade civil.(grifo nooso)

Portanto,  pode-se concluir  da análise da documentação encaminhada através do
Ofício nº 447/2021 – SECULT/GAB/AJUR, que a ausência dos documentos exigidos
pela SECULT, no intuito de finalizar a análise da prestação de contas do Termo de
Colaboração nº 01/2019, não impede a Comissão de Monitoramento e Avaliação de
homologar o relatório referente as análises do cumprimento do objeto do Termo,
portanto, tais situações de irregularidade restam confirmadas em razão da ausência
da homologação pela citada comissão dos procedimentos necessários à conclusão
da parceria e baixas nos sistemas corporativos.

Quanto à análise da prestação de contas pela unidade responsável, a qual encontra-
se paralisada desde março de 2020, apesar do período pandêmico pela covid-19 ter
causado diversos contratempos na execução dos trabalhos, verificou-se um longo
prazo para a realização da apreciação da prestação de contas, devendo-se ressaltar
que até a finalização dos trabalhos da auditoria, a proponente não enviou resposta à
Notificação encaminhada pela SECULT, entretanto a Lei Federal nº 13.019/2014, em
seu art.70, caput e §1º, determina que:

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será
concedido  prazo  para  a  organização  da  sociedade  civil  sanar  a
irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que
a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de
contas e comprovação de resultados.

Assim, quanto a não realização da análise da prestação de contas, em razão da
ausência de informações necessárias, verifica-se o não cumprimento da diligência
pela SECULT passado mais de 01 ano e 10 meses.  Portanto, resta claro que a
Secretaria também  foi  omissa  em  não  realizar  procedimentos  administrativos
pertinentes, a exemplo da tomada de contas especial, uma vez que o prazo máximo
estabelecido  para  análise  das  contas  são  90  dias  do  encerramento  do  ajuste.
Ressalte-se que, para estes casos o §2º do art. 70 da referida Lei determina que, in
verbis:
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§  2º  Transcorrido  o  prazo  para  saneamento  da  irregularidade  ou  da
omissão,  não  havendo  o  saneamento,  a  autoridade  administrativa
competente,  sob  pena  de  responsabilidade  solidária,  deve  adotar  as
providências  para  apuração  dos  fatos,  identificação  dos  responsáveis,
quantificação  do  dano  e  obtenção  do  ressarcimento,  nos  termos  da
legislação vigente. 

Desta  forma,  resta  claro  que  a  autoridade  administrativa, mesmo  sob  pena  de
responsabilidade  solidária  em  caso  de  dano  ao  erário,  não  adotou  as  devidas
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação
do dano e obtenção do ressarcimento, uma vez que o Termo implica em repasses de
recursos públicos a terceiros. 

Ressalte-se  que,  quanto  aos  demais  documentos  solicitados,  não  foram
apresentados e nem justificados a  sua ausência,  portanto,  resta caracterizada a
irregularidade  pela inexecução  dos  procedimentos  no  intuito de  atender  os
normativos pertinentes.

Do  exposto,  conclui-se  que  a  SECULT  não  cumpriu  o  quanto  estabelecido  na
legislação  vigente  pertinente  à  matéria  (MROSC),  em  total  desrespeito ao
cumprimento de prazos para realização de procedimentos essenciais e necessários
à  gestão  coparticipativa,  demonstrando  fragilidades no  cumprimento  do  objeto  e
conclusão do pactuado.

Desta forma, recomenda-se que a Secretaria adote medidas administrativas mais
eficazes a fim de sanar tais irregularidades e, que tenham maior comprometimento
em imprimir  celeridade na análise  das prestações de contas  e  saneamento das
irregularidades já apuradas administrativamente.

5.3.5.2 Deficiências relacionadas ao Termos de Fomento relacionados ao Edital
Bahia Carnaval Ouro Negro 2020 (Chamada Pública nº 001/2019)

A auditoria analisou os seguintes Termos de Fomento: TAC nº 002/2020 celebrado
com Cortejo Afro, TAC nº 003/2020 firmado com o Bloco Muzenza, TAC nº 004/2020
com o Bloco Mangangá e o TAC nº 046/2020 com o Bloco Olodum, todos oriundos
do  Edital  Bahia  Carnaval  Ouro  Negro  2020  –  Chamada  Pública  nº  001/2019,
Processo  SEI  nº  022.2236.2019.0003221-99,  sendo  verificada  a  ausência  dos
seguintes elementos:

a) Ausência  do  Plano  de  Acompanhamento,  Monitoramento  e  Avaliação  de
responsabilidade do Gestor  de  Parceria  no  processo inicial  e  nos demais
processos  de  prestação  de  contas  das  entidades  carnavalescas  acima
registradas;
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b) Quanto  ao  Processo  de  Prestação  de  Contas  Parcial  da  entidade
carnavalesca  Magangá,  Proc.  SEI  nº  022.2247.2020.0000860-16,  não
constam do processo  o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação de
responsabilidade  do  Gestor  da  Parceria,  bem  como  da  Homologação  do
Relatório  Técnico  de  Monitoramento  e  Avaliação  de  responsabilidade  da
Comissão formalizada para este fim;

c) Ausência  de  manifestação  conclusiva  por  parte  da  SECULT  sobre  a
Prestação  de  Contas  Final  da  OSC  dos  referidos  Termos  nos  autos  dos
respectivos processos.

Questionado  através  da  Solicitação  nº  AC  008/2021  sobre  a  ausência  da
documentação acima listada, o Gestor apresentou suas razões por meio do Ofício nº
438/2021 – SECULT/GAB/AJUR, no qual traz as seguintes justificativas: 

[..]

Em  relação  ao  item  a.  Ausência  do  Plano  de  Acompanhamento,
Monitoramento e Avaliação de responsabilidade do Gestor de Parceria o
Gestor informou que:

Conforme  informações  prestadas  pelo  Centro  de  Cultura  Populares  e
Identitárias - CCPI, unidade responsável pela gestão do termo, Anexo 01,
de  acordo  com  a  Instrução  Normativa  nº018/2019,  o  Plano  de
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação da parceria será elaborado
pelo Gestor da Parceria, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da
data  da  celebração  do  instrumento,  considerando  que  a  celebração  do
instrumento ocorreu num período curto e muito próximo da realização do
objeto  e  que foram celebrados 48 (quarenta e  oito)  termos de fomento,
justificamos  que  não  houve  tempo  hábil  para  elaboração  do  Plano  de
Acompanhamento,  Monitoramento  e  Avaliação  diante  do  volume  de
processos do Carnaval Ouro Negro 2020. 

No entanto, os instrumentos de monitoramento e avaliação da execução do
objeto são os mesmos já utilizados em edições anteriores do Carnaval Ouro
Negro,  tais  como,  fiscalização  dos  desfiles,  registros  fotográficos,  dentre
outros,  de  modo  que  o  monitoramento  e  avaliação  da  parceria  não  foi
prejudicado.
[...]

Pois bem, pode-se dizer que em sua justificativa o Gestor  confirma a ausência de
elaboração do Plano de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação, justificando
o curto  lapso temporal para formalização dos respectivos instrumentos e planos,
bem como alega ainda que a proximidade com a realização do objeto e quantitativo
de  instrumentos que  necessitavam  serem  celebrados,  no  total  48  termos  de
fomento,  inviabilizaram  suas  formalizações  a  tempo.  Entretanto,  ao  fim  da
manifestação, afirma que: “(…)  os instrumentos de monitoramento e avaliação da
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execução do objeto são os mesmos já utilizados em edições anteriores do Carnaval
Ouro Negro”. 

Considerando o quantitativo  de 48 termos de fomento  (instrumentos)  de mesma
natureza,  aliado ao fato  do  evento  denominado Carnaval  Ouro  Negro  acontecer
todos  os  anos  e  o  plano  de  Acompanhamento,  Monitoramento  e  Avaliação
praticamente ser um instrumento padrão para todos os proponentes, a ser replicado
posteriormente aos demais, questiona-se o grau de organização e planejamento do
órgão responsável, motivo pelo qual entende a auditoria pela irregularidade.

Quanto  ao  item  “b”  da  Solicitação  nº  AC  008/2021  –  O  Gestor  apresentou  a
documentação solicitada. Da mesma forma, foi suprida a informação quanto ao item
“c” – Ausência de Manifestação Conclusiva sobre a Prestação de Contas da OSC de
Responsabilidade do Administrador Público do Órgão.

A  partir  da  resposta  encaminhada  pelo  Gestor,  Ofício  nº  438/2021  –
SECULT/GAB/AJUR,  percebe-se  que  o  mesmo  corrobora  do  entendimento  da
auditoria e, que saneará tal questão, passando a anexar em futuros processos de
prestação de contas final  a  Manifestação Conclusiva do Administrador  do Órgão
Público. Portanto, em sua resposta o Gestor reconhece a falha e indica que adotará
medidas para a regularização do fato mencionado.

Do  exposto,  quanto  à análise  dos  Termos  de  Fomento  nºs 002/2020,  003/2020,
004/2020  e  046/2020  vinculados  ao  Edital  Bahia  Carnaval  Ouro  Negro  2020  nº
001/2019,  constatou-se  que  a  SECULT vem  descumprindo  os  normativos
pertinentes às parcerias com repasse para fomento cultural, principalmente, quanto
à ausência  da  elaboração  do  Plano  de  Acompanhamento,  Monitoramento  e
Avaliação e pela falta de Manifestação Conclusiva sobre a Prestação de Contas da
OSC.

Assim, cabe à SECULT o cumprimento das normas legais quanto às adequações ao
MROSC, para tanto deve adotar procedimentos e instrumentos padronizados  que
favoreçam o Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação da execução das ações
exigidas na referida legislação, sobretudo no que determinam os Arts. 58 a 60 da Lei
Federal nº 13.019/2014.

5.3.5.3  Irregularidades  relacionadas  ao  Termo  de  Fomento  nº  062/2017,
celebrado  entre  a  SECULT  e  a  Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento
Sustentável e Solidário da Região Sisaleira

A SECULT firmou  o  Termo  de  Acordo  e  Compromisso  (Termo  de  Fomento)  nº
062/2017 com a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável e Solidário da
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Região Sisaleira, conforme o estabelecido no Edital nº 02/2017 – Apoio as Ações
Continuadas de Instituições Culturais 2017-2020.

Do exame, a auditoria constatou que nos processos de liberação dos pagamentos
das  parcelas  de  1  a  6,  não  constam  empenho,  liquidação  e  notas  de  ordem
bancária. 

Em resposta aos questionamentos da auditoria,  constantes  da Solicitação  nº  AC
011/2021, através do Ofício nº 465/2021, o Gestor informa que, in verbis:

[…]

Trata-se  o  supramencionado  item  de  suposta  ausência  de  empenho,
liquidação  e  notas  de  ordem  bancária  nos  processos  de  liberação  dos
pagamentos  das  parcelas,  relativos  ao  Termo  de  Acordo  e
Compromisso/Termo  de  Fomento  nº  062/2017  -  Ações  Continuadas  do
Projeto CultAS - Cultura Ativa no Sisal, firmado com a Fundação de Apoio
ao Desenvolvimento Sustentável e Solidário da Região Sisaleira no âmbito
do Edital nº 02/2017 – Apoio a Ações Continuadas de Instituições Culturais
2017-2020. 

Ocorre que, data maxima vênia, compulsando os processos de pagamento
referentes ao ajuste em apreço, é possível localizar todos os documentos
indicados como omissos pelo TCE [...]

Segue discriminado no quadro 03 abaixo, a relação dos documentos apresentados em seu
despacho;

Quadro 03 -  Relação dos Documentos apresentados pela SECULT

Parcela Nº SEI Prestação de Contas  Nº Documento

1ª 022.2260.2021.0003324-94 00038142160, 00038142589, 00038143041 

2ª 022.2260.2021.0003325-75 00038157191, 00038158892, 00038159181 

3ª 022.2260.2021.0003329-07 00038166654, 00038167344, 00038167550 

4ª 022.2260.2019.0000722-52 7544484, 7709595, 7770505 

5ª 022.2260.2020.0000841-21 00017277418, 00017309858,00017336835 

6ª 022.2260.2021.0001280-21 00021884697, 00025269154, 00025621604 

Fonte: Despacho nº 00040108972.

Ressalte-se que durante os trabalhos de auditoria foram requisitados acessos aos
processos SEI, por meio da Solicitação nº AC 06/2021. Após análise dos processos,
não foram observados empenho, liquidação e notas de ordem bancária constantes
dos  autos,  muito  embora  o  Gestor  aponte  que  os  mesmos  encontram-se  nos
referidos Processos SEI, e posteriormente a esta informação, em novo acesso, não
foram identificados estes documentos. 
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Tendo em vista as divergências apresentadas,  a auditoria mantém o entendimento
de que o processo encontra-se irregular quanto a sua formalização, por ausência de
documentos pertinentes ao empenho, liquidação e notas de ordem bancária.

Quanto às análises dos processos de prestações de contas, conforme encontram-se
disponibilizados  no  Sistema  Eletrônico  de  Informação  –  SEI,  destinados  aos
trabalhos desta auditoria,  verificou-se que não consta documento com a data de
atesto  da  recepção  dos  documentos  encaminhados  pelo  proponente  a  título  de
prestação  de  contas,  impossibilitando  aferir  a  data  de  ingresso  do  processo  na
SECULT, em flagrante fragilidade de controle.

Requereu-se  por  meio  da  Solicitação  nº  AC  011/2021,  que  a  Secretaria  se
manifestasse quanto ao verificado. Por meio do Ofício nº 465/2021 – SECULT/GAB/
AJUR, o Gestor encaminhou manifestação, informando que:

[…]  o  check  list  realizado  pela  Central  de  Atendimento  Integrado,  setor
integrante  da  Secult  que  recepciona  a  documentação  referente  às
prestações de contas e, na sequência, remete ao setor de Protocolo, o qual
promove a abertura do respectivo processo SEI. Assim, pontuamos que há,
no sobredito arquivo, enquanto data de recebimento.

Destarte que a informação, apresentada pelo Gestor, descreve que o atesto da data
do  ingresso  do  Processo  de  Prestação  de  contas  é  realizado  pela  Central  de
Atendimento  Integrado,  quando  da  realização,  do  exame e  que  posteriormente
promove a abertura do Processo SEI. Entretanto, ressalte-se que nos processos em
análise por essa auditoria, não consta no checklist apresentado qualquer referência
à data de assinatura deste documento, logo não se pode apurar a data de ingresso
do processo de prestação de contas na unidade (tempestividade), por conseguinte,
para  esta  auditoria,  a  data  refere-se  ao  registro  de  quando  foi  realizado  o
procedimento de verificação dos documentos fornecidos, apresentando tal situação
como irregularidade a ser observada.

Quanto a apreciação das 02 parcelas iniciais do referido Termo, embora constem
dos autos os pareceres da Comissão Gerenciadora e da Diretoria  de Controles,
favoráveis  a  aprovação  da  prestação  das  contas,  não  foram  identificados  os
procedimentos  de  Monitoramento  e  Avaliação  que  são  fixados  na  Lei  nº
13.019/2014.  Requisitou-se por  meio  da  Solicitação nº  AC 011/2021 que fossem
apresentadas as justificavas quanto ao observado.

Por  meio  do  Ofício  nº  465/2021  –  SECULT/GAB/AJUR,  o  Gestor  encaminha
manifestação informando que:
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[…]

Conforme  art.  2º,  inciso  VI,  e  art.  26  do  Decreto  nº  14.845,  de  28  de
novembro de 2013, c/c o art. 18 e o art. 19, § 1º, § 2º e § 3º, do Decreto nº
17.091 de 05 de outubro de 2016, a análise de prestação de contas deve
ser  realizada  pela  administração  pública,  sendo  de  competência  da
Comissão  e  Monitoramento  e Avaliação  –  CMA  opinar  acerca  dos
resultados a partir dos pareceres emitidos pelos setores técnicos da Secult,
com o intuito de subsidiar a decisão da Comissão Gerenciadora do FCBA -
Comger, responsável pela homologação das prestações de contas. Assim, a
CMA,  composta  por  membros  do  poder  público  e  da  sociedade  civil,
técnicos especialistas nos diferentes segmentos culturais abarcados pelas
instituições apoiadas, na perspectiva do acompanhamento de cada objeto
selecionado, opina sobre o resultado do exame das prestações de contas a
partir de pareceres emitidos pelos setores técnicos da Secult (Diretoria de
Acompanhamento e Controle – DAC e Comissão de Prestação de Contas –
CPC, esta última instituída por meio da Portaria n° 098, de 05 de julho de
2019; e Portaria n° 058, de 19 de junho de 2020). 

Do exposto, ressalte-se que esta auditoria através da Solicitação nº AC 011/2021
questionou à SECULT sobre a ausência dos procedimentos de Monitoramento e
Avaliação estabelecidos na Lei Federal nº 13.019/2014, que em seu art. 59 rege:

[...]

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e
avaliação de parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo
de fomento e  o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação
designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da
sociedade civil. (grifo nosso)

A Comissão, através do Ofício nº 465/2021 – SECULT/GAB/AJUR, em resposta aos
questionamentos  da  auditoria  informou que  é  de   “competência  da  Comissão  e
Monitoramento  e  Avaliação  –  CMA opinar  acerca  dos  resultados  a  partir  dos
pareceres emitidos pelos setores técnicos da Secult, com o intuito de subsidiar a
decisão  da  Comissão  Gerenciadora  do  FCBA  -  COMGER,  responsável  pela
homologação das prestações de contas.” 

Do exposto,  nota-se que a CMA não cumpre o  que determina a Lei  Federal  nº
13.019/2014, quando deveria realizar a  homologação dos Relatórios Técnicos de
Monitoramento e Avaliação, que estão sendo elaborados em sua integralidade pela
Comissão Gerenciadora do FCBA, como expressa em sua resposta:

(i)  O  Relatório  de  Avaliação  de  Desempenho  atinente  ao  1°  semestre
(nov./2017 a abr./2018), elaborado pela técnica e também comissionária da
CMA, Viviane Andrade Costa, servidora responsável pelo acompanhamento
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do TAC (Termo de Fomento) n° 62/2017,  foi submetido à apreciação da
CMA  em  reunião  realizada  no  dia  28/05/2018  (documento  n°
00020426336), a qual acompanhou o opinativo da supracitada técnica e
submeteu à deliberação final da Comissão Gerenciadora do FCBA  no
dia  13/06/18,  que,  por  sua  vez,  acompanhou  o  opinativo  da  CMA,
deliberando  pela  “Liberação  Repasse  Vinculado  novembro/2017  a  abril/
2018 - aprovada 100%” 

A SECULT, no Ofício nº 465/2021 – SECULT/GAB/AJUR, informa ainda que:

Por fim, cumpre ressaltar que os procedimento (sic) adotados pela CMA,
como não poderia deixar de ser, estão em consonância com o formato sui
generis  do  instrumento  o  qual  monitora,  a  saber  :  "TAC  (Termo  de
Fomento)".  Nesse sentido,  ainda que haja ampla adesão ao disposto no
Mrosc, não o segue integralmente, [...]

Assim,  a  SECULT,  ao  informar  que  os  procedimentos  da  CMA “(…)  estão  em
consonância com o formato  sui generis do instrumento o qual monitora, a saber:
‘TAC (Termo de Fomento)’” reconhece que adotam um modelo próprio de Termo de
Fomento, sendo que este não encontra-se em conformidade com a legislação do
MROSC. 

Recomenda-se que a SECULT ao formalizar Termos de Fomento,  referentes aos
próximos  editais  vinculados  à  linha  de  apoio  intitulada  “Ações  Continuadas  de
Instituições  Culturais”  observe  as  diretrizes  impostas  pelo  Marco  Regulatório,
sobretudo no tocante a atuação da Comissão de Monitoramento e Avaliação.

5.3.6 Falhas  verificadas  no  acompanhamento  da  execução  dos  Termos  de
Acordo e Compromisso – TACs de nºs 039/2017 e 040/2017

A presente auditoria analisou, a partir de amostra pré-selecionada, 02 (dois) termos
oriundos do Edital  nº  25/2016 -  Eventos Culturais  Calendarizados nº  2017/2019,
publicado em 05/09/2016.

O primeiro,  TAC nº  039/2017,  celebrado com a “Toca pra nós dois  produções e
eventos Ltda.”, teve como objeto a realização do Festival Internacional da Sanfona,
já o TAC nº 040/2017, firmado com o Instituto Mandacaru de Inclusão Sociocultural,
apresentou como objeto a realização da “Mostra de Cinema de Conquista”.

Após o cotejamento entre as análises dos processos de liberação dos pagamentos,
processos de prestação de contas, manifestação dos Gestores responsáveis, dados
extraídos dos sistemas eletrônicos corporativos (SEI, SIIC, Mirante e FIPLAN) e de
documentos  físicos  disponibilizados  para  auditoria,  as  seguintes  falhas  foram
observadas:

TRIBUNAL DE CONTAS  DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-0 02

54

Ref.2719049-54

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
Y

M
T

E
0N

T
K

Y



Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE)
Gerência 6A

_______________________________________________________________________________________________________________________________________

a) Por tratar-se de entidade sem fins lucrativos, nos moldes em que se enquadra
as Organizações da Sociedade Civil – OSCs, sujeitas ao MROSC, entende
esta auditoria que o pacto firmado com o Instituto Mandacaru de Inclusão
Sociocultural, a rigor deveria ter sido firmado sob a égide da Lei Federal nº
13.019/2014 e do Decreto Estadual nº 17.901/2016, na modalidade Termo de
Fomento, não como TAC;

b) Falta de registro da data de entrada dos processos de prestação de contas
parciais,  encaminhados  pelos  proponentes  e  inseridos  no  SEI,
impossibilitando a aferição da tempestividade do ingresso das informações. O
gestor  no entanto,  em seu Ofício  nº  466/2021 (Despacho -  SEI/GOVBA –
00040338086), alega a existência de um checklist realizado pela Central de
Atendimento  Integrado,  contudo  tal  documento  não  tem  o  condão  de
evidenciar  o  ingresso  das  informações  na  Secretaria  (TACs  nºs 039  e
40/2017);

c) Na análise do Processo SEI 022.2247.2020.0001853-41 (TACs nºs 039/2017
e 40/2017), a auditoria não identificou os seguintes documentos: o Parecer da
Comissão  Gerenciadora  do  Fundo  de  Cultura,  e  consequentemente  da
Diretoria  de  Controles,  impossibilitando  a  verificação  do  cumprimento  dos
prazos  estabelecidos  no  TAC.  O  mesmo  foi  constatado  em  relação  às
prestações de contas parciais referentes ao TAC nº 40/2017.

Nos dois casos, pela ausência de tais informações, não foi possível verificar o
cumprimento  dos  pré-requisitos  para  liberação  de  parcelas,  o  teor  dos
pareceres financeiros, as decisões emanadas pela Comissão Gerenciadora
do FCBA e até mesmo o parecer relativo à conclusão dos respectivos objetos.

Em resposta a Solicitação nº AC 12/2021, o Gestor apresentou o Ofício nº
466/2021  (Despacho  -  SECULT/GAB/AJUR  00040338086),  referindo-se  a
existência destes e de outros documentos suscitados pela Auditoria em outros
processos SEI, sem, no entanto, dar acesso ao conteúdo de cada um deles
para a Equipe Técnica do TCE, conforme comentado no item 5.3.4.b., motivo
pelo qual mantêm-se o entendimento pela manutenção da irregularidade em
função da inviabilidade de verificação dos citados documentos.

Recomenda-se, nos moldes já apontados no item 5.3.4, que a SECULT publicize as
informações referentes às parcerias, efetuando os  respectivos registros  para cada
termo firmado no FIPLAN, no SIIC e onde mais for necessário  em observância ao
princípio da transparência e em favor do controle social acerca de tais avenças.
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5.3.7 Irregularidade na Formalização de Termos de Acordo e Compromisso -
TACs

Esta  auditoria  extraiu  relatório  do  FIPLAN/Mirante  com  a  relação  dos  ajustes
celebrados pela SECULT, utilizando-se como parâmetro de pesquisa o período da
celebração dos instrumentos, o resultado apresentado gerou um relatório com 1.754
pactos celebrados entre ativos, estornados e suspensos.

A fim de apurar quantos processos encontravam-se em situação de irregularidade
com relação  ao  seu  enquadramento  às  regras  estabelecidas  pela  entrada  em
vigência da Lei Federal nº 13.019/2014, foram aplicados filtros que resultaram na
informação demonstrada pelo quadro a seguir:

Tabela 01 – Quantidade de Instrumentos X Natureza Jurídica

Instrumentos Celebrados e/ou Vigentes

Descrição Natureza Jurídica Quantidade

Pessoa Física 679

Autarquia Federal 2

Município 4

Sociedade de Economia Mista 1

Sociedade Empresaria Limitada 133

Empresário (Individual) 51

Cooperativa 5

Sociedade Simples Limitada 1

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 14

Fundação Privada 34

Serviço Social Autônomo 1

Entidade Sindical 3

Organização Religiosa 16

Associação Privada 630

Total de processos extraídos FIPLAN 1574
Fonte Fiplan

O resultado da aplicação do filtro  da  “Natureza”  do  pacto  demonstra  que foram
celebrados 630 ajustes com entidades privadas sem fins lucrativos. A partir desta
informação,  considerando-se que a necessidade de adequação  ao MROSC, nos
moldes do Decreto Estadual  n° 17.091/2016, foi  aplicado outro filtro  utilizando-se
como marco temporal a data do referido Decreto, outubro de 2016. Após depuração
dos  dados  levantados,  pôde-se  constatar  que,  dos  630  termos  de  parcerias
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formalizados,  433  foram  celebrados  após  o  referido  diploma  legal,  sem  que
houvessem adequações ao novo regramento normativo.

Em nossos testes, apuramos ainda que dos 433 instrumentos, 395 foram celebradas
pela Administração Direta da SECULT.

Quanto  ao  subtipo  de  cada  um  desses  instrumentos,  identificamos  o  que  se
apresenta a seguir:

Tabela 02 – Quantidade de Instrumentos X Subtipo

Subtipo Quantidade

Termo de Acordo e Compromisso 138

Termo de Colaboração 2

Termo de Fomento 145

Processo sem Informação 110

Total 395
Fonte Fiplan

Na  tabela  anterior  constata-se  que  138  instrumentos  não  foram  celebrados  em
consonância  com  o  MROSC,  enquanto  que  147  foram  celebrados  com  a
nomenclatura indicada pela Lei Federal nº 13.019/2014: 145 Termos de Fomento e
02 Termos de Colaboração.

Os 110 processos para os quais não há informação no campo subtítulo, evidenciam
a deficiência dos dados registrados nos sistemas corporativos pela SECULT, fato já
apontado como irregularidade no item 5.3.4 deste relatório.

Dos 138 Termos de Acordo e Compromisso – TAC apurados, constatou-se que 125
referem-se a Pontos de Cultura que, de fato, não são regidos pelo MROSC, mas por
norma específica, a Lei Federal nº 13.018/2014. Ainda assim, tais termos deveriam
constar no FIPLAN, de acordo com o mencionado diploma legal, como Termos de
Compromisso  Cultural  -  TCC,  não  como  TACs.  Os  13  instrumentos  restantes
encontram-se sob a responsabilidade da SUPROCULT, os quais, considerando a
natureza  jurídica  das  Instituições,  sem  fins  lucrativos,  e  as  características  dos
projetos, em nosso entendimento, deveriam ser formalizadas consoante o MROSC e
o Decreto Estadual nº 17.901/2016. 

Apresenta-se no quadro a seguir a relação dos processos examinados e celebrados
como TAC em descumprimento às exigências da Lei Federal nº 13.019/2014.
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Quadro 04 -  Relação de Processos em desacordo com o MROSC

Edital  de
Origem

Nº TAC Instituição

- 233/2017 AARCAN - Associação Artesanal de Nova Canaã

- 221/2017 Associação  Grão de Luz

02/2016 285/2016 A Outra Companhia de Teatro

20/2016 278/2016 Associação de Amigos do Museu do Sertão Antônio Coelho

24/2016 330/2016 Instituto Tribos Jovens

25/2016 040/2017 Instituto Mandacaru de Inclusão Social

25/2016 014/2017 Centro de Promoção da Educação da Cultura e da Cidadania

25/2016 015/2017 Instituto de Cultura, Educação e Desenvolvimento - ICED

25/2016 035/2017 Associação Comunidade Tia Marita

25/2016 036/2017 Coisa de Cinema

25/2016 012/2018 Fundação Culturarte 

03/2017 013/2018 Associação Cultural Coleirinho da Bahia

03/2017 033/2018 Associação dos Moradores do Alto da Colina

Fonte Fiplan

Assim, pode-se concluir que a SECULT, mesmo após o advento do Decreto Estadual
nº 17.901/2016,  vem celebrando parcerias com Organizações da Sociedade Civil -
OSCs em desacordo com o MROSC, visto que, considerando a natureza jurídica
dos proponentes (Associação Privada Sem Fins Lucrativos) e a característica dos
objetos  propostos,  tais  instrumentos  deveriam ser  formalizados como Termos de
Fomento ou Colaboração.

Recomenda-se  que  a  SECULT adote  as  medidas  necessárias  a  fim  de  que  os
Termos  de  Acordo  e  Compromisso  referentes  a  projetos  e  atividades  com  as
características do MROSC sejam ajustados aos moldes estabelecidos na legislação
vigente.

5.3.8 Da Publicidade e Transparência da Gestão dos Convênios firmados com
Instituições privadas sem fins lucrativos

5.3.8.1  Falta  de  Publicidade  e  Transparência  quanto  às  informações
disponibilizadas

O Sistema de Informações e Indicadores em Cultura – SIIC é uma base de dados
sistematizada  que  vem  sendo  desenvolvido  pela  SECULT,  de  acesso  público
gratuito, concebido e mantido pelo Estado da Bahia nos moldes do art. 23 da Lei
Estadual  nº  12.365/2011  (Lei  Orgânica  da  Cultura)  que  dispõe  sobre  a  Política
Estadual de Cultura e institui o Sistema Estadual de Cultura.
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De acordo com informações extraídas do sítio eletrônico: “Clique Fomento”, o SIIC
foi projetado para ser composto dos seguintes módulos:

1. Cadastro  Cultural  -  Registro  e  divulgação  de  espaços,  bens  culturais,
instituições  e  pessoas,  serviços  e  produtos  relacionados  com  a  cultura
baiana.

2. Pesquisas e Indicadores Culturais - Montagem e registro de pesquisas diretas
ou  coletadas  em  campo  relacionadas  à  economia  da  cultura,  culturas
populares, linguagens artísticas e a elementos do Cadastro Cultural.

3. Fomento  à  Cultura  –  Disponível  Fundo  de  Cultura  da  Bahia  em primeira
versão;

4. Divulgação de mecanismos e formas de apoio financeiro a ações culturais,
inscrição  e  acompanhamento  de  propostas  de  pessoas  físicas  e  jurídicas
domiciliadas na Bahia e gerenciamento do processo de concessão de apoio e
prestação de contas.

Em  reunião  realizada  com  a  Superintendência  de  Promoção  Cultural  –
SUPROCULT, a Diretoria de Fomento informou que a Diretoria Geral - DG não utiliza
a  ferramenta  em  comento  para  registrar  as  informações  relacionadas  com  os
termos  celebrados  por  aquela  unidade  executora.  Tendo  em  vista  a  situação
relatada,  foi  requerido  através  da  Solicitação  nº  AC  03/2021,  que  a  DG  se
manifestasse quanto ao fato narrado.

Por meio do Ofício nº 414/2021 SECULT/GAB/AJUR, em resposta à Solicitação nº
AC  03/2021,  a  Diretoria  Geral  informou  que:  “(…)  entendemos  que  todos  os
instrumentos  celebrados  no  âmbito  da  DG  atendem  as  exigências  legais  de
publicidade e transparência em todas as suas etapas (...)”.

Ressalte-se que na página da internet da SECULT, não foram localizados módulos
ou  “links”  das  prestações  de  contas  originadas  de  Termos  celebrados  sob  a
responsabilidade da Diretoria Geral.

Acrescente-se  que,  mesmo  a  SUPROCULT dispondo  do  SIIC,  sistema  no  qual
encontram-se, ainda que parcialmente, informações sobre prestação de contas dos
ajustes  celebrados  e,  considerando  ainda  que  estas  prestações  encontram-se,
também  no  site  da  Secretaria,  podemos  considerar  que  as  apresentações  das
prestações de contas, cujos os editais foram realizados com base Marco Regulatório
das  Organizações  da  Sociedade  Civil,  não  atendem  ao  art.  65  da  Lei  nº
13.019/2014, o qual determina que:  “A prestação de contas e  todos os atos que
dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por
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qualquer interessado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)”.
(grifo nosso)

Do exposto,  foi requerido por meio da Solicitação nº AC 10/2021, que a SECULT
apresentasse  a  plataforma ou  modulo  no  “site”,  juntamente  com os  dados  para
devido acesso à Prestação de Contas dos instrumentos celebrados, comprovando o
atendimento ao referido artigo.

Através do  Ofício  nº  454/2021  –  SECULT/GAB/AJUR,  foram encaminhadas as
respostas  da  Diretoria  Geral  e  da  Superintendência  de  Promoção  Cultural,
apresentadas a seguir:

Da DG:
[...]

 Cumpre-nos informar que, conforme constado pela equipe de auditoria, as
prestações de contas não se encontram disponíveis no  site  da SECULT,
somente os atos relacionados às seleções (edital, anexos, resultados, etc),
contudo,  as  prestações  de  contas  são  processadas  via  SEI-  Sistema
Eletrônico de Informação e permite a visualização por qualquer interessado
que  realizar  o  cadastro  de  "usuário  externo"  junto  ao  referido  sistema,
atendendo na integralidade o dispositivo legal citado. 

Da SUPROCULT:
[…]

O SIIC resta hospedado na Companhia de Processamento de Dados do
Estado  da  Bahia  -  Prodeb,  haja  vista  se  tratar  de  um  sistema  com
especificações técnicas que demanda um servidor a si dedicado. Contudo,
considerando que o acesso ao sistema pode se dar tanto diretamente no
endereço "siic.cultura.ba.gov.br", quanto no site oficial da Secult, qual seja,
www.cultura.ba.gov.br, e considerando, ainda, que qualquer cidadão pode
se cadastrar para login (o que irá variar é somente o tipo de usuário, se
externo ou interno - e, neste último, as liberações de manuseio ocorrerão
conforme perfil  do usuário,  uma vez que detemos,  no sistema,  dados e
informações  sensíveis  de  inúmeras  pessoas  físicas  e  jurídicas),
entendemos, com a devida vênia, que resta atendido o quanto disposto
no art. 65 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

A partir das respostas apresentadas pelos Gestores, verifica-se em relação ao que a
DG informa, que as prestações de contas são processadas via Sistema Eletrônico
de Informação -  SEI  e  que permite  a visualização por  qualquer  interessado que
realizar  o  cadastro  de  "usuário  externo",  contudo,  os  esclarecimentos  não
respondem  completamente  a  nossa  demanda  quanto  a  necessidade  de
apresentação  de  Plataforma  que  seja  fonte  aberta  de  transparência  para  a
sociedade.
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Quanto  à SUPROCULT, o Gestor informou que pelo SIIC “(…) qualquer cidadão
pode se cadastrar para login, o que pode variar é somente o tipo de usuário, se
externo ou interno - e, neste último, as liberações de utilização ocorrerão conforme
perfil do usuário (...)”. 

A  fim  de  aferir  as  informações  prestadas  pelo  Gestor,  essa  auditoria  como
procedimento, realizou o cadastro como cidadão qualquer, no site clique fomento
(https://siic.cultura.ba.gov.br/clique_fomento), cuja a base de dados é o SIIC. Após o
cadastro, foi  concedida senha para acesso e realizou-se buscas por informações
relativas a prestação de contas do Termo de Fomento nº 062/2017, celebrado com a
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável e Solidário da Região Sisaleira.

Entretanto, no sistema, as informações da prestação de contas são disponibilizadas
por meio dos recursos intitulados “Prestação de Contas”, e “Relatório”, através do
subitem “Prestação de Contas”,  sendo desenvolvida  mediante  preenchimento  de
fomulários, com informações necessárias a orientação da busca.

Ressalte-se que resultado do teste  não se mostrou positivo, uma vez que, não foi
possível obter as informações, quanto aos dados da Prestação de Contas do Termo
nº  062/2017.  A  resposta  apresentada  pelo  sistema  era  “Nenhuma  proposta
encontrada para os dados informados”.

Portanto, até onde foi possível verificar, o usuário que tem o perfil “cidadão qualquer”
não tem acessos a informações detalhadas quanto à prestação de contas, sendo
disponibilizado  somente  uma  planilha  com  dados  básicos  no  item  Documentos
Públicos, acessando o “link” Relatórios.

Ressalte-se, quanto à transparência que a Lei Federal nº 13.019/2014, que trata do
Regime Jurídico estabelece em seu art. 5º que, in verbis: 

[...]

Art.  5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a
gestão  pública  democrática,  a  participação  social,  o  fortalecimento  da
sociedade  civil,  a  transparência  na  aplicação  dos  recursos  públicos,  os
princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade,
da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se
a assegurar:

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações
públicas; (grifo nosso)
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Do  ponto  de  vista  do  Art.  11  da  Lei  Federal  nº  13.109/2014,  o  princípio  da
transparência  também não é  atendido,  as  entidades parceiras  não  informam à
sociedade  como  gerem  e  aplicam  os  recursos  públicos  recebidos.  Nos  sítios
eletrônicos  pesquisados  não  foram  encontradas  informações  relacionadas  à
administração dos recursos oriundos de convênios ou instrumentos congêneres,
nem ao mesmo em suas redes sociais, algumas sequer possuem site na internet
ou não o localizamos no curso do teste realizado. 

Acrescente-se aos fatos, que o  Conselho Estadual de Fomento e Colaboração –
CONFOCO,  destinado  a  atuar  como  instância  consultiva  e  propositiva,  na
formulação,  implementação,  acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação  de
políticas públicas de parcerias de mútua cooperação, entre a Administração Pública
e as organizações da sociedade civil, criado pelo Decreto Estadual nº 17.091/2016,
encaminhou carta ao Excelentíssimo Governador do Estado da Bahia, datada de
09/09/2020, informando existir vários problemas na relação entre o colegiado e o
Estado  da  Bahia,  bem  como  que  suas  demandas  não  têm  sido  tratadas  pelo
governo sob a ótica de cooperação.

Em um dos  trechos  da  mencionada  carta  o  Conselho  clama  para  que  se  faça
cumprir uma das principais exigências da norma no que diz respeito a transparência
das parcerias firmadas no Estado, vejamos:

1.A fim de garantir  a devida transparência  exigida pela Lei  13.019/2014,
sugere-se  que  os  editais  das  diversas  Secretarias,  também  sejam
publicados na página do Confoco - Conselho de Fomento e Colaboração, o
que apesar das solicitações, não tem ocorrido.

Portanto,  considerando  os  fatos  observados  por  esta  auditoria,  inclusive  os
mencionados  no  item  5.3.4  deste  relatório,  não  só  a  SECULT,  mas  também  o
Governo do Estado, vem descumprindo o Art. 65, como os arts. 5º, inc. IV e 6º, inc.
V da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como os Arts. 10, 11, e 65, dentre outros, da
referida Lei, todos relacionados a transparência dos atos inerentes às parcerias com
OSCs e  a  publicidade,  quando  deveriam adotar  procedimento  que  atendesse  e
ampliasse o direito à informação, ao controle e fortalecimento da participação social.

Assim,  recomenda-se  que  a  Secretaria  envide  esforços  para  implantação  de
ferramentas  que  favoreçam  o  acompanhamento  tempestivo,  amplo,  integral  e
acessível de todos os instrumentos voltados a transferência de recursos a entidades
do setor privado, com ou sem fins lucrativos, especialmente as OSCs, por impulso
do Marco Regulatório, a fim de não somente atender a imposição legal, mas como
processo de apropriação da accountability pela Administração Pública do Estado da
Bahia.
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6 DO ACOMPANHAMENTO DE OUTRAS AUDITORIAS

6.1 Dos resultados da Auditoria Geral do Estado - Parecer AGE nº 022/2021

A Auditoria Geral do Estado (AGE), em atendimento à Ordem de Serviço n° 08/2020
realizou  auditoria  operacional  na  Secretaria  de  Cultura  do  Estado  da  Bahia
(SECULT),  tendo  por  objetivo  avaliar  a  gestão  de  convênios  e  instrumentos
congêneres quanto à adequação dos controles internos existentes, a regularidade
dos processos de celebração, execução e de prestação de contas, bem como a
execução dos objetos  pactuados,  tendo ao final  dos trabalhos,  em agosto/2021,
emitido o Parecer AGE nº 022/2021, o qual segue em anexo ao presente Relatório.

Os exames desenvolvidos revelaram que Convênios e TACs com prazo final  de
vigência ultrapassado não tiveram registro de prestações de contas no FIPLAN e
nem constam da Base de Dados Corporativa do Estado -  BDCE que alimenta o
sistema SAS/AGE  de  informações  sobre  os  mesmos.  Nesta  situação  foram
identificados 85 Convênios, formalizados pelo Fundo de Cultura do Estado da Bahia
- FCBA, no valor total  de R$7.304.866,16; 18 Convênios, firmados pela Diretoria
Geral  -  DG,  representativo  do montante de R$1.100.000,00; e, 476 Termos de
Acordo e Compromisso - TACs firmados pelo FCBA, correspondente ao montante de
R$28.924.540,69.

Do resultado alcançado pela AGE, apresentamos a seguir, resumidamente, algumas
situações  merecedoras  de  destaque,  a  fim  de  demonstrar  a  recorrência  de
irregularidades  frequentemente  apontadas  sobre  as  fragilidades  de  controles
internos da Pasta e a necessidade de adequação das parcerias à legislação vigente.

a) Convênios e Termos de Acordo e Compromisso (TAC) com prazo final de
vigência ultrapassado sem que conste o registro das Prestações de Contas no
Fiplan

Verificou-se, em consulta realizada em 12/05/2020, não constar da Base de Dados
Corporativa do Estado (BDCE) que alimenta o sistema SAS/AGE, os registros do
Fiplan  relativos  aos  valores  das  Prestações  de  Contas  de  85  Convênios,  com
Unidade Gestora Fundo de Cultura (FCBA), num valor total de R$7.304.866,16; 18
Convênios, com Unidade Gestora Diretoria Geral, representativo do montante de R$
1.100.000,00 e 476 Termos de Acordo e Compromisso (TAC) com Unidade Gestora
FCBA, correspondente ao montante de R$ 28.924.540,69 de recursos repassados
sem registro no sistema Fiplan. Os instrumentos tiveram prazo final de validade até
2018, a demonstrar que, superado o prazo de 90 dias de sua vigência, a SECULT
não informou os valores das respectivas Prestações de Contas.
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b) Deficiência no controle de informações e tramitação interna dos Processos
de Prestação de Contas de Convênios e TAC’s celebrados pela SECULT

Constatou-se a existência de Termos de Acordo e Compromisso (TAC) para os quais
a Secretaria não possui registro de informações; outros para os quais não consta
Prestação de  Contas  Final  nem  registro  da  inadimplência  dos  proponentes  e
existência  de  estoque de PC apresentadas  entre  2016  e  2019 para  os  quais  a
SECULT não  emitiu  os  respectivos Relatórios de  análise  destas  Prestações  de
Contas.

c)  Entidades que  receberam recursos mediante celebração de dois Ajustes,
cada uma, sem que conste registro das respectivas Prestações de Contas dos
Termos anteriores no sistema Fiplan

Da análise a auditoria apurou que a SECULT celebrou novos Convênios com sete
empresas,  totalizando  o  valor de R$808.117,80 e 26 Termos  de  Acordo  e
Compromisso com pessoas físicas importando no valor de R$ 2.622.569,66, para os
quais não consta registro das respectivas Prestações de Contas do ajuste anterior
no Sistema Fiplan.

d) Ausência de análise conclusiva da Prestação de Contas de Convênios e
Termos de Acordo e Compromisso celebrados pela SECULT através do Fundo
de Cultura.

Foi  constatada  a  existência de Convênios e Termos de Acordo e Compromisso
celebrados através do Fundo de Cultura, vencidos entre os exercícios de 2014 e
2018 e cujos valores pactuados, foram integralmente repassados aos beneficiários
sem que a SECULT tenha realizado análise conclusiva das Prestações de Contas
nem  promovido  a  Tomada  de  Contas  Especial  dos recursos integralizados  a
proponentes inadimplentes.

e) Beneficiárias que receberam a integralidade dos recursos pactuados por
meio de Convênios e Termos de Acordo e Responsabilidade (TAC) mas não
apresentaram a Prestação de Contas do valor recebido ou o fizeram de forma
parcial.

No transcurso dos trabalhos, a AGE também pode observar a existência de Termos
de Acordo e Compromisso celebrados pela SECULT através do FCBA para os quais
as beneficiárias dos recursos disponibilizados não apresentaram as Prestações de
Contas relativas aos valores recebidos ou somente apresentaram PC parciais. O
valor total para o qual não constam Prestações de Contas é de R$981.017,00.
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f)  Deficiência  na alimentação do Sistema de Informações e Indicadores em
Cultura (SIIC), ocasionando ausência de registro dos Termos e das parcelas de
Prestação de Contas dos Instrumentos celebrados.

A AGE verificou que a Secult  não vem atualizando o Sistema de Informações e
Indicadores  em Cultura  –  SIIC  com  dados  relativos  aos  Instrumentos  por  ela
celebrados  e  respectivas Prestações  de  Contas  de  modo  a  permitir  a
disponibilização de informações completas e tempestivas acerca destes Ajustes.

g) Inexistência de Relatórios de Fiscalização e Acompanhamento dos Projetos
executados com recursos da SECULT

Da análise amostral de 12 Convênios, 06 Termos de Acordo e Compromisso e 09
Termos  de Fomento,  foi  apurado  a  inexistência  dos  respectivos  Processos  de
Prestação de Contas destes Instrumentos, bem como os Relatórios de Fiscalização
ou de visita e acompanhamento das atividades realizadas pela Secult.

h) Deficiência no armazenamento e arquivo dos Processos de formalização
dos Instrumentos celebrados  pela SECULT  e respectivas Prestações de
Contas

Por fim, a auditoria ainda constatou que o acervo de documentos que compõe os
Processos de Formalização e de Prestação de Contas dos Instrumentos celebrados
pela SECULT encontravam-se armazenados de forma precária, sem o arquivamento
devido  e sem referência alfabética ou numérica que possibilitasse a sua
identificação.

Ao cabo de seu exame, a AGE assim se pronunciou:

Os  exames  de  auditoria  realizados  na  Secretaria  de  Cultura  (Secult)
apontaram para a existência de irregularidades, conforme registrado no item
"RESULTADO DA AUDITORIA" deste Relatório.

Em face do exposto,  a Secult  deve adotar as medidas necessárias para
regularizar  as situações apresentadas neste  Relatório,  observando-se  as
respectivas recomendações. Deve, também, elaborar e encaminhar à AGE
um Plano de Ação para o atendimento das recomendações.

Até a emissão do presente Relatório de Auditoria, o referido “Plano de Ação” não
havia  sido  encaminhado  à  AGE.  Conforme  registrado  no  item  5.3.4,  dentre  as
recomendações, solicitamos que cópia do referido plano seja enviado a esta Corte
para oportuno acompanhamento.
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7 CONCLUSÃO

Concluída a Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
realizada na  Secretaria  de  Cultura  do Estado da Bahia  -  SECULT,  referente  ao
período  de  01/01  a  30/06/2021,  são  apresentados  a  seguir  os  achados  e  fatos
significativos observados pela Auditoria.

Itens Achados Item

01 Fragilidades nos controles internos e deficiência de atuação da CCI 5.2.1.1 

02
Fragilidades  nos  controles  internos  e  deficiência  de  atuação  da
DAC

5.2.2.1

03 Da ausência de adequação dos instrumentos jurídicos ao MROSC 5.3.1 

04
Utilização de terminologia em discordância com o MROSC, para
denominação das parcerias com entidades sem fins lucrativos 

5.3.2 

05

Inconsistências dos dados extraídos dos Relatórios dos sistemas
Mirante/  FIPLAN  com  relação  aos  ajustes  celebrados  pela
SECULT.

5.3.3

06

Irregularidades  decorrentes  da  ausência  de  informações  ou
incorreção  de  registros  efetuados  pela  SECULT  nos  Sistemas
Corporativos  Estaduais  (FIPLAN  e  SIIC),  assim  como  pela
utilização inadequada do SEI.

5.3.4 

07

Ausência de informações e inconsistências relacionadas aos dados
registrados no Sistema de Informações e Indicadores em Cultura –
SIIC por parte da SECULT.

5.3.4.a

08

Dificuldades  de  acesso  a  informação  impostas  ao  controle,  em
virtude da forma como a Secretaria utiliza o Sistema Eletrônico de
Informações – SEI para gerenciar seus processos administrativos

5.3.4.b

9

Identificação, pela AGE, de falhas recorrentemente apontadas pelo
TCE em seus trabalhos,  revelando a existência de repasses no
montante de R$37.329.406,85 para os quais não há registros, nem
no FIPLAN, nem no SIIC.

5.3.4.c

10
Irregularidades na Execução dos Procedimentos de Planejamento,
Avaliação e Monitoramento dos Termos de Fomento e Colaboração

5.3.5
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11
Falhas  relacionadas  ao  Termo  de  Colaboração  nº  01/2019,
celebrado com o Instituto Conquistense de Inclusão Social

5.3.5.1

12

Deficiências relacionadas ao Termos de Fomento relacionados ao
Edital  Bahia  Carnaval  Ouro  Negro  2020  (Chamada  Pública  nº
001/2019)

5.3.5.2

13

Irregularidades relacionadas ao Termo de Fomento nº 062/2017,
celebrado  entre  a  SECULT  e  a  Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento Sustentável e Solidário da Região Sisaleira

5.3.5.3

14
Falhas verificadas no acompanhamento da execução dos Termos
de Acordo e Compromisso – TACs de nºs 039/2017 e 040/2017

5.3.6

15
Irregularidade  na  Formalização  de  Termos  de  Acordo  e
Compromisso - TACs

5.3.7 

16
Falta  de  Publicidade  e  Transparência  quanto  às  informações
disponibilizadas

5.3.8.1 

As falhas  elencadas  nesta  conclusão  evidenciaram,  sobretudo,  deficiências  de
controle  interno  e  descumprimento  de  normas  legais.  Face  ao  exposto,
recomendamos aos  gestores  das  Unidades  supracitadas  que  atendam  às
recomendações  constantes  no  corpo  do  presente  Relatório,  adotando  as
providências  necessárias  para  a  regularização  dos  apontamentos  identificados
pela auditoria, no intuito de evitar a reincidência de tais ocorrências.

Recomendamos, por fim, que a SECULT: 

• aperfeiçoe  seus  mecanismos de  revisão  e  fortalecimento  dos controles
internos, sobretudo pela necessidade de ampliação e de capacitação técnica
de seus profissionais, para que possam realizar, de forma satisfatória, suas
atividades  rotineiras,  relacionadas especialmente aos  procedimentos  de
acompanhamento e monitoramento das ações da Secretaria (5.2.1.1);

• envide esforços para suprir os setores responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização  de  convênios  e  instrumentos  congêneres  de  pessoal  em
quantitativo suficiente e com a devida qualificação para desempenho de tais
atividades (5.2.2.1);

• adote as providências necessárias para formalizar termos celebrados  com
OSCs nos moldes da legislação pertinente,  e  promova com brevidade a
adequação  daqueles  vigentes  a  época  da  entrada  em  vigor  do  Marco
Regulatório  das  Organizações  da  Sociedade  Civil  (MROSC)  ao  que
determinam  a  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  o  Decreto  Estadual  nº
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17.901/2016 e a Resolução Normativa TCE nº 107/2018,  trazendo, assim,
maior controle e segurança jurídica às partes envolvidas (5.3.1);

• evite prorrogar convênios e instrumentos congêneres firmados com OSCs,
existentes  no  momento  da  entrada  em  vigor  do  Marco  Regulatório
(23/01/2016),  promovendo,  com  brevidade  a  conversão dos  respectivos
instrumentos para Termo de Fomento ou Termo de Colaboração conforme as
regras  previstas  no  Capítulo  VI  –  DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS  da
mencionada  Lei Federal nº 13.019/2014, especialmente, no que se refere
aos Arts. 83 e 84 (5.3.2);

• adote medidas a fim de assegurar  o  correto registro  das informações no
Sistema  FIPLAN  e  nos  demais  sistemas  corporativos  pertinentes,
principalmente,  quanto  aos  ajustes  relacionados  a  convênios  e  outros
instrumentos  congêneres,  sobretudo  em razão  da  relevância  social  e  do
volume de recursos destinados à Pasta para promoção cultural  em nosso
Estado, em observância aos princípios da transparência e da integridade das
informações gerenciais da Administração Pública (5.3.3 / 5.3.4);

• conclua totalmente, em curto prazo, a implantação integral do SIIC, tendo em
vista que tal sistema está em construção há aproximadamente uma década,
contemplando, se possível as prerrogativas de transparência e publicidade
previstas no Marco Regulatório em análise ou, que na sua impossibilidade,
crie um sítio eletrônico específico para o pleno atendimento da Lei Federal nº
13.019/2014 e do Decreto Estadual nº 17.091/2016 (5.3.4.a);

• estude,  desenvolva  e  aplique  um  método  mais  objetivo  e  racional  para
catalogar,  organizar  e  movimentar  sua  documentação  no  Sistema  SEI,
especialmente os processos administrativos relacionados à celebração de
parcerias, contratos ou licitações, de forma mais ágil, clara e transparente,
facilitando  o  acesso  à  informação  por  parte  de  seus  colaboradores,  do
controle interno e externo e, em última instância, do público em geral, em
consonância com as melhores práticas de gestão e com a legislação em
vigor, sobretudo com a Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Estadual nº
17.091/2016 (5.3.4.b);

• lance  tempestivamente  as  informações  nos  sistemas  corporativos  e  dê
visibilidade  aos  autos  referentes  às  parcerias,  efetuando  os  respectivos
registros  para  cada  termo firmado  no  FIPLAN,  no  SIIC  e  onde  mais  for
necessário  para  garantir  a  regularidade  das  avenças  sob  o  prisma  da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (5.3.4.c);
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• envie  cópia  do  Plano  de  Ação  a  ser  encaminhado  a  AGE,  por  força  do
Parecer AGE nº 022/2021, também a esta Corte de Contas para oportuno
acompanhamento (5.3.4.c);

• adote medidas administrativas mais eficazes a fim de sanar irregularidades
relacionadas  à  análise  da  execução  dos  procedimentos  de
acompanhamento,  monitoramento,  avaliação  e  prestação  de  contas,  em
função  das  parcerias  formalizadas sob  o  fundamento da  Lei  Federal  nº
13.019/2014 e, que tenham maior comprometimento em imprimir celeridade
na  análise  das  prestações  de  contas  finais  e  saneamento  das  falhas  já
apuradas administrativamente (5.3.5 / 5.3.7);

• envide  esforços  para  implantação  de  ferramentas  que  favoreçam  o
acompanhamento  tempestivo,  amplo,  integral  e  acessível  de todos os
instrumentos voltados  a  transferência  de  recursos  a  entidades  do  setor
privado, com ou sem fins lucrativos, especialmente as OSCs, por impulso do
Marco Regulatório, a fim de não somente atender a imposição legal, mas
como processo de apropriação da accountability pela Administração Pública
do Estado da Bahia (5.8 / 5.3.8.1).

A Auditoria sugere que seja dado conhecimento do inteiro teor deste Relatório a
Dirigente Máxima da Pasta da Cultura, Sra. Arany Santana Neves Santos, bem
como  aos  gestores  da  Diretoria  Geral  –  DG,  da  Superintendência  de
Desenvolvimento  Territorial  da  Cultura  –  SUDECULT,  da  Superintendência  de
Promoção Cultural  –  SUPROCULT e  Fundo  de Cultura  do Estado  da Bahia  –
FCBA, para que sejam implementadas ações com vistas a sanar as fragilidades e
irregularidades apontadas.

Gerência 6A / 6ª CCE, 29 de dezembro de 2021.
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